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Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 
Contrato Administrativo n° 2025.02.06.01 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
ALZIRA MIRANDA BRITO, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
DECLARAM: 

O MUNICÍPIO D ANTONINA 1)0 NORTE, pessoa jundica de direito publico interno, com sede a com sede 
no(a) rua Joao Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) ALZIRA MIRANDA BRITO, residente e domiciliado à João ferreira 
Lima, n2 250 Bairro: Castelo Branco, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2 008.064.290-03 e RG n9
2001005057930, SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o 
Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, 
paragrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: i •VAggik:;rii , 

1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL 
"•,••••A 
,..r 0-1. •• ,11 I.. 

HORÁRIA WOE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ASSISTENTE DE SECRETARIA 
40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o clual E•'Ste terrrio esta vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente a prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante at o 102 (décimo) dia útil após a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execu o pela 
Secretaria contratante, através de deoósito em conta bancaria indicada pelo credenciado. 

RUA 0 BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
u0 CACLUS.CILI .>CI 

3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segufo e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS '
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 122 0222 2.073 Apoio a Gestão Descentralizada - IGD Bolsa 
, elemento de despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo 
Determinado, a serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
SCUS anexes. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatorio. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA OUT4AtOBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Início da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado devera apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

RUA An RATIRTA ARRAIS, Ns° AR — RAIRRCI rpm -1-Rn  — APJTCIAIINIA nrs NIARTF nrAnA — ns4p.s. 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhurn emus e obriga;50 trabalhista, previdenciaria e. fiscal serZo transferidos para as 
contrata ntes. 

r ...... 
Jet..I CLOI 10., 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamen-to dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUSULA OITAVA — D TRATADA 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

cuk 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem corn as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

rva VG i LCIll.10, I L) %AC II lCACLUOU poi t-icui UtJ 0...%/111.1 OW, 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

C) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prat() de conclusão dos serviços irnpiicará aplicação de muita 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA— DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todo 
procedime s internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que 

O fiATISTA ARRAIS, N 08 — Es'AiRRO CENTRO — ANTONiNA DO NORTE —CEARA— CNPj: 
07.594.500/0001-48. 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos c,u sua OM;55;10, 0 CC-.)NT RAT A NT em situa;go de vii.-Aa;:jc.) UC tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais sera realizado de acordo com as hipóteses de ira Lamento previsias 
nos Arts. 79, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988. 

11 (1 MNTRATAfIn rieverA. indicar, nn nra7n maximn HP rinen) riias dapHhlieiçn rin Aditivn, a 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceara no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO fli310 poder.;1 disponibilizar ou iransmitir a terceiros, sem n previa autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
rompArtiihAriAç (1PN/ern GP limitar An pstritamente npriAssArin para n fiel desempenho d mcPriii;5n do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

0 CONTRATADO não poderá cieter cópias ou backups, informações, ciacios pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
rtimprimr.ntn nhiptn Irltr,imrltrI r rtntr at ! ! tin .-o_ • -- 

nin haja nomra.ccjriarii. tr* .arre.ntn 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do  
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

JOÃO BATISTA ARRAIS. N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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data de qualquer urna das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
r•Ia5 l-iipoteses legalmente r,revistas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos ern razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, corn 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A criterio do CONTRATANTE, o CONTRATADO pocier6 ser provocacio a coiaborar na elaboração ao 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATMIA riAs nhrignçiies prpvictas nag Ipic, normAc, rPeillaMentnG P rernmenriavipc rias asitnririarirK 

de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

1 *3 a inexecogllo porciol 5154 
resr,+-1,-,* e.. 1" e.,. se e. 

kV SI 5.54 54 0h. b. 54 V S. 5154115.0 5.4 A dminis*---"4 —....yLI., •-• I I •-• •-• 
4./ 4,1 11.• 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidtineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO tier causa a inexecução parciai do contraio, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Deciaração de inidoneidade pata iiUiar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero viguia cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valortotal do contrato, at
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
rPrnsiOn ctF.,,nrantin 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n° 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor totai do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrdto não exctui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser apiicadas cumuiativamente com a muita. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intirriação. 

11 5 A A plirnOo rins snru;iies rpaii7nr-sp-4 em prnressn A riministrAtivo Tie A ssegure n rnntrnriii-nrin P A 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
07.594.500/0001-48 
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13.6.5. A implaniação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor mas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
17 846/2011, ser5n pIIrdrc P jiiIg os conji intAmente, nos mesmos autnc, nhcervarinc n rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

Afas créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

elk 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

ii - Quando mesmo não cumpridas as obrigações neie estipuiadas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CIÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078/1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que 
seja. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCIS 
ORDE 

Secretari 

Testemunhas: 

A SILVA 
ESPESAS 

istência Social 
CREDENCIANTE 

1. 
NOME: 04n,4 Ana C 

CPF:  f4)„$./ yzy JeY) 

Antonina do Norte, 06 de fevereiro de 2025. 

g Ivy 
ALZIRA MIRANDA BRITO 

CPF: 008.064.290-03 
CREDENCIADO(A) 

2. NOME: sirtAfv) (; \'`' ,̀444°,tiaN -, V 

CPF  "1% 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



ANTONINA 
DO NORTE 

CLIEJ,Cti EN E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

aRUEllukADEAmntlititkaOwef&t.,.;..1 
. 

- — 

1E , •", •ac 

_ 

,-,-ru mr- f""strrrs -r•—• 
I r-rhirma Iv-% I 

Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 
Contrato Administrativo n° 2025.02.06.02 

crhaRATO QUE FAZErvi ENTRE Si A rncrciTurv,t 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
BARBARA DE MOURA SARAIVA ARAM, PARA 0 FtM QUE 
A SEGUIR DECLARAM: 

U MUNICÍPIO DE ANTONINA 130 NORTE, pessoa jundica de direito publico interno, com sede a com sede 

no(a) rua Joao Batista Arrais, n° 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, 
egIS inscrita no CNP1 sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 

representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) BARBARA DE MOURA SARAIVA ARAUJO, residente e domiciliado 

Rua Santo Antonio, n° 95 Bairro: Centro, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2 023.818.923-62 e RG 
n2 99099060557, SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o 
Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, 
parágrafo único inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLAUSUIA PRIMEIRA— DO OBJETO: 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL 
I ,wririk I 

QTDE HORiiRIA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

ASSISTENTE DE SECRETARIA 40 horas 
Semanais 12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA: 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSUIA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, qua: este termo esta vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente a prestação dos serviços executado 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução 
Secretaria contratante. através de deoOsito em conta bancária indicada oelo credenciado. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.50010001-48. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
A execução do servIço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLÃUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 122 0222 2.073 Apoio a Gestão Descentralizada - IGD Bolsa 
, elemento de despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo 
Determinado, a serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA —DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇ 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
os_u.,r• •••• Wit •. • •• • • ••• 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exi-gidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente â prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA OUTRAS9BRIGANS4(t.. 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo &Oct. 

73. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

RI IA Aran RATIATA ARA AAA, 1.40 CIA - AMAMI t1PP.ITR(1- ANITIAIIMA nn AircRTF - nwp.s. 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
ner&iurn 3nus e obrIga0o avctui 11 43, pi-EVIL/CI 100i 10 e 11Ji..01 çi CO LI ari tcriuus para as SECretarias 

contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUAIIÁNTAVA — DA RdikiNtABILIDADE CNIL DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

SJJJ j—DAS PENALIDADES:.
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos as penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

al rm..ivci LCI Lia 1 11%./ La,U UC II ICAC1,US.OU 1J01....101 uu LUI tuOlt), 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Par6graio primeiro — O atraso injuslificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de mulid 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontrata-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

_....D11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar tod o i 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que 

RUA' jOÃO BiaisTA ARRAiS, C/8 -EAiRRO CENTRO - ANTONiNA DO NORTE -CEARA-
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissgo, COr4TRATANIT em situac5o UC violaç:zio de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento eiou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 

administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será reaiizado de acordo com as nipáteses de tratamento previstas 

nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 6° da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11 0 CONTRATADO dever A indirar, nn pra7o m imo de S( rim-A) dias l'iteis da piihliraOn do Aditivo, 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 

endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 

011141 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não podera disponibilizar ou transrnitir a terceiros, sem previa au1011za0o por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
einti rompartilharlas devem SP limitar An estritamente neressrio para n fiel desempenho d exerit(in do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

1i.6.i. 0 CONTRATADO não pocierá cieter copias ou backups, informações, ciacios pessoais ejou base cie 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em raz5 do..% ,3
r,!!npriirpnin (in nhiptn docto instriimentn rnntratiial t:in !rozn nn haja nprpc. -larip riP cal ata  

------------- - -
. -.---.....-

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenha 

informação, dados pessoais, efou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS. N° 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
1103  IcgaliTic, itc 1.11e 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em urn banco de dados seguro, corri 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido corno forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

13..6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO pocier;;1 ser provocado a coiaborar na eiaborag.a-o do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CnNTRATArIA riAc nhrigaçiiec previctas nag 1PiS,  norms , ressilamPntos P rernmendar;iiPs dac ailtoririariPc 

de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

„..14 wrs r'cr  res•-.1,-,4. et. '1,1, r-ts ern 
•..‘a. I LI CAL.,

r•-• ,r.
t o ¡A v.- uut LI ,^sdrninistra;:zlo 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecoçao total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

flit I 
44 44 

f 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1.3.2.1. Advertencia, quando o CONTRATADO cier causa â inexecução parciai do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subi-tens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nus 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero viguia cinco por cento) por dia de atraso injusiificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
rpr osiOn da garantia 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumuiativamente com a muita. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

135. A apliraOn das sanyips rpali7ar-sia-A ern prnfPSSn Ariministrptivn niieAGSPEIWP n rnntraditnrin P A 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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13.6.5. A impiantaçi'io ou o aperfeiçoarnento de programa de integridade, conforme normas e or ientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como ilifiações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
1 R4Apn1 çerin NrAfif_IS e ju(gArinc ennji nta mpntpa nnç rnecrrinc utns, observArinc n ritn 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

ii - Quando mesmo rio cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSO , 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA —DA PUBLI.11116"" 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado cio Ceará, como competente para dirimir quais• uer 

114questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada
seja. \ 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO A IS D SILVA 

ORDENAD R DE DE ESAS 

Secretaria de sist" cia Social 
CREDENCIANTE 

Testemunhas: 

1. 

NOME:  elt.)se.nta de-
CPF:  (2)26. ( 

Antonina do Norte, 06 de fevereiro de 2025. 

6 coNIN&. ci5L trutiotA 5 mn-ai frtuiV)
BARBARA DE MOURA SARAIVA ARAUJO 

CPF: 023.818.923-62 
CREDENCIADO(A) 

2. NOME:  TiXti€ CAmtA,Mktk. ,ShoOKS. 

CPF:  OG 3 3‘ct. SS. 
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Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 
Contrato Administrativo n° 2025.02.06.03 

CONTRATO QUE FAZErvi ENTRE Si A FREFEiTURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
CARLOS HENRIQUE BARBOSA FERNANDES, PARA 0 FIM 
QUE A SEGUIR DECLARAM: 

U MUNICÍPIO Uk AN I UNINA 110 NUKiE, pessoa juridica de direito publico interno, com sede a com sede 

no(a) rua Joao Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) CARLOS HENRIQUE BARBOSA FERNANDES, residente e 
,lornici!iati^ a Rua Chag, s n° 1" 11,ftrc: cor.tr^, Ant-rjn- lrE, port.,dcr COF r.° 
094.844.873-35 e RG n2 2008808581-8, SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que 
preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como 
Decreto Municipal n° 001/2024. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL 
HORARIA 

()TOE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

1 ASSISTENTE DE SECRETARIA f 40 horas 
Semanais 

12 141200 16 944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA: ' 111111 411111116: 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qua: este terrno Lø vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente 5 prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil os a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execuça • 
Secretaria contratante. através de deoOsito em conta bancária indicada oelo credenciado. 
C A (Z Oç çE MTjES 
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da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previciericiarios, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 122 0222 2.073 Apoio a Gestão Descentralizada - IGD Bolsa 
, elemento de despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo 
Determinado, a serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seIJE. aneY.O.S. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se a após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Hpós firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secr etar la contratante 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 
AR Lo_S__, 1-1  r3 RAOSIT\   2No, 
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que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
servicos. objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSANIUDADE avn. DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: MED 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Adveriência, no caso de inexecução parcial do coniraio; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

r:) impedimenid de lirit2r efoo contr r çnrn Ariminictr?Ç'in Pnr urn pericxio rnximo rip Ai-P 03 (triss) 
anos, conforme disposto no §49 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
e llk no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro -O di.rdS0 injusiificado rio prazo de conclusão dos serviços implicar aplicação de muiia 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) • ; .i... , ..irTVR VA'ali!& 141::.!: -Lv;:.[4in-Latr4EZ4 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe 

D('  
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

coloc.ando, por seus atos ou por sua oimissão, CONITIATANTE I I Isituação U violação de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento elou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 

administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais sera realizado de acordo corn as hipóteses de tratamento previstas 

nos Arts. 79, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 69- da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11 1fl CCINTRATAÍICI rievera indicar, no pra7n m imo dec ( cinco) dias isteic d piihlicar;5n an Aditivo, a 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 

endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 19 do art. 41 

da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dadas atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceara no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO f1;10 poderá clisponibilizar OU transmitir a terceiros, sern previa alliOriLd00 por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/oil rnmpartilharlas rievem CP limitar an estritamente neressrin para n fie' riesempenho da exersiOn do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter copias ou backups, informações, dados pessoais ejou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 

ei,mprirn0ntr% ri^ "hiPtr, ciPçtP intriln1Pntn rnntrti_!A! loan nPc.eçcirinrIP sPi_r tr rnrrn.t..r1 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e copias que contenham 

informação, dados pessoais, e/au base de dados a clue tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS. N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 

C ),(7> e Q r.5eZr 
F 

Z0"  c`
07.594.500/0001-48. 



GOVERNO MUNICIPAL triasTE
711.11111111111111111•11110•0111MIN 

CilIA.00CAFK11:ACEort 

\ ç ;4E PnErW 
PANINVIONOie-s.TI 1 

,ol'iSSi("r.' "`IvTrtiO 

S )-1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
I as I-Iipóteses legalmente prev;stas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes a execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obiidos em f cl[ri0 deste LIMO cliU serão di rIldLerlddUS ern urn banco de dados seguro, corn 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inctusive a rastreabitidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A crilerio do CONTRATANTE, o CONTRATADO podera ser provocado a coiaborar na eiaboração do 
Relatório de Impacto a Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CnNTRATAIIA Has ohrigaçiipc prpvistAs nAc leic, norm?s, rpeillampntnc e rernmporiaçiiec dc atitnrirlarlos 

de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, devera ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa a inexecução parcial do contrato; 

11 1 "") ••••-•• .4 I 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
porcial de contrzto quc cz.luse •-• 4 A vv. ••• ••• •-• 

4II,I as, IA I3 IA 

13.1.3. Der causa a inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inkfoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

_C A (1, "Ja," ON 0( (-5 z\ 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. itcivertencia, quando o CONTRATADO der causa a nexecu0o parciai do contraio, sempre que niTio 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. tmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Decidraçio de inidoneidade pcirci iiiildr e conirdidr, quango praticadas as condutas descritas rios 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. ivioratória de 0,5 % (zero viguia cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
rerog4:in ria garant i 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n° 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por Lento) sobre o valor total do contraio, no cast) de inexecuçâo 
total do objeto. 

13.3. A apticação das sanções previstas neste contrato não exctui, em hipótese atguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas dS sanções previsias neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente CUM a muiia. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

11c, A AplirAç'in rias cAnr;iipc rpali7ar-cp- PrT1 prOCPGCO arim strativn qw ÇGPETIMP n rontratiitnrin P 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou dienudnies; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
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13.6.5. A implantação ou o aper feiçoarnento de programa de integridade, confor me normas e or ientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
19 R4AIN01A, spr5n aptiraring P inigArinG fonilintampntp , onç rni.çrrInc i utoc nhgervAring n rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n9 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

Avis créditos devidos pelo referido dirgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

AIN 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

ii - Quando mesmo não cumpridas dS obrigações nele estipuladas, ou antes do praLo neie fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n9 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso ll aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito 5 indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS ,sligit.,„m4.441111111111111 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n9 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBUCAÇÂO .Z.A11.111 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada i xe 
seja. 

CA' 0,r2 o\ fz- ,A4 rps 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO A 
ORDENAD 

Secretaria de 

Testemunhas: 

IS D' SILVA 
DE DE •ESAS 

cia Social 
CREDENCIANTE 

Antonina do Norte, 06 de fevereiro de 2025. 

A (Zos 1-1Cf\az-4QC 5Aa.(33so‘ 

CARLOS HENRIQUE BARBOSA FERNANDES 
CPF: 094.844.873-35 

CREDENCIADO(A) 

1. 
N OM E:4_)`- r»101k 0-kaR-61 ck\r\O-P11 2. NOME: 
CPF:  (Ay À2 _  CPF:  01:\ A.W\ ()33-oo 

fvok-v\ 
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Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 
Contrato Administrativo n° 2025.02.06.04 

cor.ri-RATO QUE FAZErvi ENTRE IA mcrtiTURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
FRANCISCA VIEIRA DA SILVA, PARA 0 FIN, QUE A SEGUIR 
DECLARAM: 

o MUNICÍPIO DE AN IUNINA UU NORTE, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede a com sede 
no(a) rua Joao Batista Arrais, n° 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) FRANCISCA VIEIRA DA SILVA, residente e domiciliado a Zumira 
Mendes, n9 89 Bairro: Castelo Branco, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2 772.820.433-53 e RG n9
93013023985, SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o 
Edital de Credenciamento Ne 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, 
parágrafo único inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n° 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: Akio&
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL ....,,,,,, 
HORÁRIA 

QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ASSISTENTE DE SECRETARIA 40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA:41111.1111111116, 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n9 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
UI  o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente a prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia ail a a 
apresentação do documento connprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução 
Secretaria contratante. atraves de deoósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 

rcp-'cIiei 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 

Uø EXCCU -00 dO CI VIU. 

3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de admirtistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: ltiigfAikaeie 

4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 

Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 122 0222 2.073 Apoio a Gestão Descentralizada - IGD Bolsa 
, elemento de despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo 
Determinado, a serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇ 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
SCUS a ncx:-.):;. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se a após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contraiu, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas 

(}/ / (.161 aiLL 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
quE I ICI II lull, 

contratantes. 
CiriLi5 E (Jut isay.av auali ii.,Lo, cvlucum.ial Ia c %Cal SC rZO 1.1011,)1C1 iuva IJOICI Cla C1.4;11 111.) 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormal-idade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem Onus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
cutustinratava- DitWOWbiltAatilarEivii. 6W631110111111111111r 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES: 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos as penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal ng 14.133/2021: 

al  r-o-ivC1 LCI MAO, I IV ‘au uc ti CACLUSAlt.../ 1J014..11;11 UV %Ail ILI CAW, 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa clausula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal ng 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágraio primeiro — O atraso injustificado no prazo de coricius5o dos serviços impiicar-6 apiica0o de mu; id 

correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontrata-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) , • • — • 
11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar t 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais q 

CI ci 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus ate's ou por sua on-iiss5o, CONTRATANTE ern situaçZo de violaçtio de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/au execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais sera reaiizado de acordo corn CIS hiptiteses de ratamento previstas 
nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11 n CCINTRATAM devera inclirar, nn prarn maximn de rinrn) d c IItpç ri n ptihlicaOn dc Arlitivn, A 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceara no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO ngo podera disponibiiizar ou transmiiir a terceiros, sem n previa autorizac5o por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
p/nii rnmpartilharlac riPVPM CP limitar n pctritampntp nprpçcArin para n fipl desempenho Ha PYPfliOn do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessa-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

i1.6.i. 0 CONTRATADO n'áo pocierá cieter cópias ou backups, informações, dacios pessoais ejou base cie 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

\, 11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em raz5 do 
a:le-rl_Nrjrnentn An nkietn deste in,triirrpritri rnntrtii i t. 5.-1 Ingo nn haja nereccidarie de ceu tral-arnsentn 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenha 
informação, dachas pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS. No 08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
I  l-iipóteses legalrnente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em rdilio deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A criierio do CONTRATANTE, o CONTRATADO poder5 ser provocado a coiaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto 5 Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CnNTRATAnA ring nhrigar:rips previstas nAc leic, nrwmAs, ressilampntnq P rernmenriaylec ring at$tnritiariPc 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

AN% 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

'3.'2. r'er cousu incxcci.:00 porcial do contrat-o quc causc grave 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

ti rt rI 1. A el netirdc-4-r,,,-1,-. 
{.11 1 1,11 1 111 11, 1.1 4, VA

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo irfclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i d- a --- --

,V1 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Acivertencia, quando o CONTRATADO der causa a inexecução parciai ao contrail), sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. impedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 

13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Decidração de inicioneidade para iicitai e contratar, quando praticadas as conduias desuilas nos 

subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero viguia cinco por cent()) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (urn por cento) our dia de atraso injustificado sobre o valortutal do contrato, até 

o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
renosir5o da parantia 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art 137 da 
Lei n° 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente corn a muita. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

11 5 A Pplirn'An dag sarniiPs tzm prorpsso administrativo (VIP accetiira o rontraditnrio P a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunsti]ncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA— CNPJ: sd Z7/.c514.500/0001-48. 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoarriento de programa de integridade, conform e normas e orieniações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos corno infrações administ-rativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
17 R46/701q, spein apiirArinc iiiignrinç rnniiintnmpntp, ring rripsrrinc iitnc nhcervarinc n rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

4111111111111fr 

ii - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo neie fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso ll aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito á* indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSO 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEITA •••.- DA PUBLICAÇÃO ;41111111111 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA ..• DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisq r 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada q 
seja. 

W (-
RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO A• RAIS D SILVA 
ORDENADO DE D PESAS 

Secretaria de Assistência Social 
CREDENCIANTE 

Testemunhas: 

1. 
NOME: 
CPF: 323 o3 5k 

Antonina do Norte, 06 de fevereiro de 2025. 

FRANCISCA VIEIRA DA SILVA 
CPF: 772.820.433-53 

CREDENCIADO(A) 

2. NOME: 
CPF: 

(MC M -
LtL, 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.05 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
MARIA JOSÉ FELIX DA SILVA, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 

no(a) rua Joao Batista Arrais, n° 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, 

inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 

representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 

CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) MARIA JOSÉ FELIX DA SILVA, residente e domiciliado à Avenida 
Nelito mendes, n° 1093 Bairro: Centro, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n° 632.201.053-00 e RG n° 

3026463-96, SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o 
Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, 
parágrafo único inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n° 001/2024. 

CLÁUSUIA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 

MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n° 14.133/2021 e demais condições editalicias a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
ITEM PROFISSIONAL CARGA 

HORÁRIA 
QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I ASSISTENTE DE SECRETARIA 40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA— DA VIGENCIA1111 1111116iiiio 441111111111111111111 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo esta vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente a prestação dos serviços executados, 
Rt....Dconforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil a ós a 

apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução 
Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotara providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 

da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA DOS RECURSOS FINANCEIROS .
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 

Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 122 0222 2.073 Apoio a Gestão Descentralizada - IGD Bolsa 
, elemento de despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo 

Determinado, a serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 

exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 

que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 

inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 

realizará fiscalização permanentemente a prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-

lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 

com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 

que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSUWSPTANIA OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: AIM& 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se a após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 

que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 

contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
a.AtitiitA OITAVA — DA liffititgAlettlekiiitiVii DA coNTR 77"`":'"'' ' r

, 

8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 

quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas. 

C.LAUSIJWIOtilA—DAS PEIODADES: 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 

correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 

Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 

anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (t.GPD) • - 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos os 

 1\,_3
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que I 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 

administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 

nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 

endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 

da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua pagina eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessa-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenha 

informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

el) e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados corn relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Aims 12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa 5 inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso ll aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

rom‘ 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISS04111E64

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 141.1111r Mak tigai, 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelágrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada 
seja. 

'1/4* 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO A 
ORDENAD 

Secretaria de 
CREDE 

Testemunhas: 

1. 
NOME: 
CPF: 

IS DA SILVA 
DE DES ESAS 

ssista cia Social 
NTE 

05 523 303 3t.t 

Antonina do Norte, 06 de fevereiro de 2025. 

-MO rec e <Ç  )( 8/I 
MARIA JOSE FELIX DA SILVA 

CPF: 632.201.053-00 
CREDENCIADO(A) 

2. NOME: 
CPF: P)3 fo 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.06 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
RICARDO HENRIQUE ALVES ARRAIS, PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua João Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 

fiN inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) RICARDO HENRIQUE ALVES ARRAIS, residente e domiciliado 
Avenida Nelito Mendes n2 337 Bairro: Centro, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2 097.119.033-00 e 
RG n2 20150497169 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo 
com o Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 
79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2 001/2024. 

WAJSUlAgeffrARkaiNagrai, 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL 
CARGA 

HORÁRIA 
QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ASSISTENTE DE SECRETARIA 
40 horas 
Semanais 

12 1.41200 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por prego unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente à prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia ail a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução 
Secretaria contratante, através de deposito em conta bancária indicada pelo credenciado. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 122 0222 2.073 Apoio a Gestão Descentralizada - IGD Bolsa 

, elemento de despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo 
Determinado, a serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados â CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente â prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA StTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: AIL 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se â após a assinatura do contrato; 

7.2. Os ser-viços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratant 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

VV./5r 
RUA .JOÃO BATISTA ARRAIS, N°06 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - ONPJ: 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 

que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciaria e fiscal serão transferidos para as Secretarias 

contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUSUOMPVÁLAINESPONSABItibitiE aviL DA CONTRATADA
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 

quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas. 

WAWA NONA DM IIIIIIIMP411.111111 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos as penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n° 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n° 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §59 do Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DECIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontrata-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES i% LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (I.GPO) ..w.idasiolititic 
11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que I : 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, N° 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 

administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 

nos Arts. 7, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 69 da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 

endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 

Als da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

AiN 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratame 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que conten 

informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, IV 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ:, 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAU1Mik 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidimeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

'Reis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 

da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS ---11,014.11111111111111111111 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisqbr
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada qu 
seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO 
ORDENAD 

Secretaria de 

Testemunhas: 

DA SILVA 
DESPESAS 

ssistência Social 
CREDENCIANTE 

Antonina do Norte, 06 de fevereiro de 2025. 

RICARDO HENRIQUE 1LVES ARRAIS 
CPF: 097.119.033-00 

CREDENCIADO(A) 

1. 
NOME: 014-2.0 s 0.1"\-0-1"- '1\A,OS,,-.01d.f\rooJ'101 2. NOME:  -17) 'ea / 114.3 nocIA c)01/4..4)..0
CPF:  • c32 @n  CPF:  ) .)? 10-5 3S 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei ng 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.07 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
ANTONIA GONÇALVES DA SILVA CARVALHO, PARA 0 FIM 
QUE A SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua João Batista Arrais, n° 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) ANTONIA GONÇALVES DA SILVA CARVALHO, residente e 
domiciliado ã Rua Chagas Roseno n° 241 Bairro: Centro, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n° 
127.228.957-57 e RG n2 20220442643 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de Credenciamento Ng 01/2025, em conformidade com o que 

preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como 
Decreto Municipal n9 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO: 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 

MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
ITEM PROFISSIONAL 

CARGA 
HORÁRIA 

QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ASSISTENTE DE SECRETARIA 
40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA— DA VIGÊNCIA: 111111111111.1111111111.11111111PEN16/ 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 

CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente à prestação dos serviços executados, 

conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil a ós a 

apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efeti execução I 
Secretari Jcontrtante, a vés se e• .sit . -m co a b ' ia • di elo den i 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 

da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 1111.111111L 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotaç§o própria do orçamento da 

Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 245 0224 2.087 Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - CRAS/PAIF; , elemento de despesa: 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a serem 

custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 1410.1111116 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente ã prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante 

7.4 r ec ,aros sé—rviços'ejeto dest ontrato d acordo c m as especi açõe e/ normas exigidas; 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 

que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 

contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA OITAVA- RÉSIONSA BILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 

0°1 quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 

correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos As penalidades previstas no Art. 156 da 

Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 

do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 

anos, conforme disposto no §49 do Art. 156 Lei Federal n9 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 

0111 no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro - 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 

correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 

desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 

Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 

novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 

parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ik LEI GERAL D .ROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) - - • - 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos o 

proced en s int s o dis I isl -o, com ito d rote d s pessoais que lhe 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 

administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 

nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 

endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 

da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenha 

informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento cio objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

0 BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 

nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 

do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 

função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 

Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 

de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 

incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 

demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 

contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 

dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 1141.1.11111MW 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comp rtar-se de modo inidôneo ou c de qualq er natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sem pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 

Lei n° 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 

da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4 •s d os que dela • vierem para sONTRA NTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n9 8.078/1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

cuiustna DÉCIMA SEXTA — DA PUBLlCAÇÃQ .

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada e 
seja. 

(Y77red 7 C1 j/Á r  - .;7&4 7 / 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISC ORDENA 
Secretaria de 

Testemunhas: 

A SILVA ESPESAS 
ssistência Social CREDENCIANTE 

Antonina do Norte, 06 de Fevereiro de 2025. 

JTONIA GONÇALVES DA SILVA CARVALHO CPF: 127.228.957-57 CREDENCIADO(A) 

1. 
NOME:...\tait4.4a_  (4-A1. 2. NOME: 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei ne 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.08 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 

BRUNA NAZARIO BRAGA, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 

DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 

no(a) rua Joao Batista Arrais, n° 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 

inscrita no CNPJ sob o n° 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 

representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 

CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) BRUNA NAZARIO BRAGA, residente e domiciliado h Rua Zumira 

Mendes n° 05 Bairro: Castelo Branco, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2 058.914.603-35 e RG n2 

058.914.603-35 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o 

Edital de Credenciamento Ne 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, 

parágrafo único inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n° 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 11.11111 AMES 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 

MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n9 14.133/2021 e demais condições editalicias a 

seguir ex ressas definidoras dos direitos obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL 
CARGA 

HORÁRIA 
QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ASSISTENTE DE SECRETARIA 
40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por prego unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:, 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 

CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CON DOES DE PAGAMENTO: 

3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 

determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos, o qual este termo esta vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente h prestação dos serviços executados, 

conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 109 (décimo) dia ail ap 's a 

apresentação cio documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução la 

Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 

da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 245 0224 2.087 Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - CRAS/PAIF; , elemento de despesa: 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a serem 
custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 1111111/ka, 11111.1111 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 

realizará fiscalização permanentemente â prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-

lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 

com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 

que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se â após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratan e: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 

que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 

contrata rites. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA OITAVA - DA RES411111111163E CIVIL DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 

quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSULA NONA - DAS PENAUDADES: 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 

correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos As penalidades previstas no Art. 156 da 

Lei Federal ris, 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 

do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 

anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 

no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro - 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 

correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 

desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 

Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 

novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos s 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que I 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 69 da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter copias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e copias que contenha 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARÁ-- CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



GOVERNO MIJNIC PAL 

ANTONINA 
DO NORTE 

PREFE1%; DE AN ,.ONINA O NORIIK E I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sem pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 

Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 4411111111116_ rirsi ra grip 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, como competente para dirimir quaisq er 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada q 

seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISC 
ORDENA 

Secretaria d 

Testemunhas: 

SILVA 
PESAS 

encia Social 
CREDENCIANTE 

1. 
NOME:InaitCcar a 3. A/lotT. 
CPF:  OLIO • Q43. 5 .3 - 

Antonina do Norte, 06 de Fevereiro de 2025. 

'gr il l)"  Lf 
cq) c, r rot  ck, 

BRUNA NAZARIO BRAGA 
CPF: 058.914.603-35 

CREDENCIADO(A) 

2. NOME:  f- (--43"- 1,S AD °PA PACJI)4/0 krAA 

CPF:  5? '551  GS oq 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.09 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
MARCIANA SILVANEIDE MOTA, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua Joao Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) MARCIANA SILVANEIDE MOTA, residente e domiciliado à Rua 
Frei Damião n9 263 Bairro: Castelo Branco, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2 040.973.523-00 e RG 
n2 200329141902 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo corn o 
Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, 
parágrafo único inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2 001/2024. 

1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL CARGA 
HORÁRIA 

QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ASSISTENTE DE SECRETARIA 
40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA: 1.11111601.1W 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente 5 prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia (Ail após a 
apresentação do documento comprobatário do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução la 
Secretaria contratante, através de deposito em conta bancária indicada pelo credenciado. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 

da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIRdiallftv 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 

Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 245 0224 2.087 Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - CRAS/PAIF; , elemento de despesa: 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a serem 

custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

- 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOallatása 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 

exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 

que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados â CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 

inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 

realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-

lhes facultado o descredenciamento, mediante averificacão através de processo administrativo especifico, 

com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 

que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTWAIIICASÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 

contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo Orgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contrata :rvIk 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 

que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 

contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
tausuutárfaik :' fi'À'itigatsiumucoatttiVtóktt .
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES: 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos ás penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA— DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ik LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todo 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



GOVERIO MUNICIPAL 

DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

PRE FEITii; DE AN 'NINA Dt0 ; 
r 'Art o 

5 c)7

forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 

administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 

nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 

endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 

da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
N .,,,cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratament 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenha 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto a Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

".11144 e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, devera ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa â inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n9 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente corn a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 

da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

[GM)
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito a indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS - Warak k, 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

cutusuLA 111111111111111.1 411111 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada 
seja. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO RAIS SILVA 
ORDENAD • R DE DE PESAS 

Secretaria d Assist" cia Social 
CRED ANTE 

Testemunhas: 

1. 
NOME:  6 1' Li (la inc., y, 6f O ( 

CPF:  % Li 4 - 0 35 

Antonina do Norte, 06 de fevereiro de 2025. 

CIA10 ‘k 

MARCIANA SILVANEIDE MOTA 
CPF: 040.973.523-00 

CREDENCIADO(A) 

0— 2. NOME:  MOT 1(1 

CPF:  53C1 qo. 

lon-7c/00-4

CrfAC6A CIOS 5ff-6 MIA/VS 
0) 3 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei ng 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.10 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
MARIA VALDEIDE FERREIRA, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua João Batista Arrais, n° 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) MARIA VALDEIDE FERREIRA, residente e domiciliado a Avenida 
José Elvidio de Alencar n2 174 Bairro: Boa vista, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n° 041.506.653-03 
e RG n° 2003032060250 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo 
com o Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 
79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n° 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRADOMNp: 4411116 004 11111101L 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n° 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL CARGA 
HORÁRIA 

QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ASSISTENTE DE SECRETARIA 40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

00.11 Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:aggri , 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em loc 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e se 
anexos, o qual este termo esta vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente a prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 109 (décimo) dia útil após a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execuç pela 
Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: Aituadtgati, 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 245 0224 2.087 Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - CRAS/PAIF; , elemento de despesa: 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a serem 
custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: "111111.111kimikt, 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestor 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contrat te: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.694.600/0001-48. 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
NOCINOirtire. coikitElkiktitBILIWtaill DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSULA NONA DAS PENAUDAllik 4E11k 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos As penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA— DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou e 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES iL LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos o 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lh 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais sera realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceara no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em raz5. so 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenha. 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, devera ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
001‘ 12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 

13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 

algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito á indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOSIMENIMMI 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

(14Mafig DÉCIMA SEXTA* ANIL 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal d 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quais 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada 
seja. 

uer 
e 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISC 
ORDENA 

Secretaria 
CRE 

Testemunhas: 

1. 
NOMddek 11 1

CPF:613 

ARRAIS 
R DE D 

e Assist" 

A SILVA 
PESAS 

cia Social 
TE 

Anton m a do Norte, 06 de Fevereiro de 2025. 

MARIA VALDEIDE FERREIRA 
CPF: 041.506.653-03 

CREDENCIADO(A) 

rvtepto 

C o Jsilusk: NO E•   içe 
CPF:  J 0 -
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.11 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
ANDRESSA PAIVA DE OLIVEIRA CARVALHO, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 

no(a) rua João Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 

inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 

representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 

CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) ANDRESSA PAIVA DE OLIVEIRA CARVALHO, residente e 

domiciliado h Rua Joana lima n2 00 Bairro: Centro, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2 618.697.823-

05 e RG n9 618.697.823-05 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de 

acordo com o Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22

c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2

001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 111.11Lt'• , 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 

MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
ITEM PROFISSIONAL 

CARGA 
HORÁRIA 

QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 VISITADORA SOCIAL 
40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CtikiStikSEGUNDA- DA VIGENCIA: .41111111111111111111111.6, 1111111 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 

CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CON DOES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 

determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente h prestação dos serviços execut dos, 

conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil asks a 

apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução 
Secretaria contratante, através de deposito em conta bancária indicada pelo credenciado. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA— DOS RECURSOS FINANCEIROS: 1.116110W 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 245 0224 2.086 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; elemento de 
despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a 
serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO MEIN 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados 5 CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA StTIMA — otxrRvÍlïgiwagsjpcKREQgNpkpcg. , 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

\ :,2)7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
07.594_500/0001-48_ 



Adis 

ANTONINA 
DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

I PRE FE  A OE AN ON NA no.moie.CE I 
. ,..,.,41SSAC -E",",rkkAO f 

7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUSAAAVWFIEWPONIMMerditi5Ks. 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSULA NONA— DAS PENALIDADES: 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos as penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÂO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 

parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DA 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lh 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE -CEARA- CNPJ: 

X w 
07.594.500/0001-48. 



GOA/CRAIC AIUNIC:PAL 

ANTONINA 
DO NORTE 

frMS.,  EWE 

; DE AN *ONIN A DO NORFE , Ass4r .CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-a 

forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explicitas e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenh 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



GOVERN° PAIJNICIPAL 

ANTONINA 
DO NORTE PREFEIV4 DE ANZNINA DOPOIFE•CE 

f0f )
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 

do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 11111111,9111111111 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimenta de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 

13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total cio contrato, até 

o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 

algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 

no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 

Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOMM.1116, 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2

14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n2 8.078/1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— DA PUBLICA 1 AMU 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceara, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 

NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisq 

questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada 

seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO 
ORDENAD 

Secretaria de 

Testemunhas: 

RAIS D SILVA 
R DE DE ESAS 

ncia Social 
CREDENCIANTE 

1. 

‘ 

. 

NOME:  V) 
c..7CPF:  " t-k 0 i 3 6 a-0:z 

Antonina do Norte, 06 de fevereiro de 2025. 

Z.De/14/Gt, 

uANDRESSA PAIVA DE OLIVEIRA CARVALHO 
CPF: 618.697.823-05 

CREDENCIADO(A) 

2. NOME:  cripa et/ ,6 $,611/c4

CPF:  rgi 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei ng 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.12 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 

BEATRIZ ANACLETO SOUSA DA SILVA, PARA 0 FIM QUE A 

SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 

no(a) rua Joao Batista Arrais, n° 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, 

inscrita no CNPJ sob o n° 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 

representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 

CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) BEATRIZ ANACLETO SOUSA DA SILVA, residente e domiciliado a 

Rua Nossa Senhora da Paz n° 1510 Bairro: Planalto, Antonina do Norte/CE, portador do CPF 

081.878.103-35 e RG n2 08358011288 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de 

CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de Credenciamento Ng 01/2025, em conformidade com o que 

preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como 

Decreto Municipal n° 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 

MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n° 14.133/2021 e demais condições editalicias a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. _ . 

ITEM PROFISSIONAL CARGA 
HORÁRIA 

CITDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 VISITADORA SOCIAL 
40 horas 
Semanais 12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA: 4- 111111111bak, 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 

CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 

determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente a prestação dos serviços execut os, 

conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 10° (décimo) dia útil apo a 

apresentação do documento comprobat6rio do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução 
Secretaria contratante, atraves de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 

da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 

Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 245 0224 2.086 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; elemento de 

despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a 

serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: , *:,,,jsampr 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 

exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 

que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 

inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 

realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-

lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 

com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 

que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 

contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratan 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 

que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 

contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 

1111111PMAVA — DA RESPONSABILlaft ti -VIt DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 

quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES: 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 

correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 

Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 

do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 

no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 

desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 

Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 

novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA— DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DA 
PESSOAIS (LGPD) ...wgionawfir, 
11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lh 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 

administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 

nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 6° da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 

endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 

da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.144 
11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenha 

informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes á execução 

do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 

função (role based access control) e com transparente identificação cio perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização cio Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

.04N, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS IME 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa á inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidlineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa ã inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 

13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 

Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078/1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PU8LICAÇÃOut ta„,,,,, ,-

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 

NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quais uer 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada 
seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCIS 0 ARRAI DA SILVA 

ORDEN DOR • DESPESAS 

Secretaria de Assistência Social 
CREDENCIANTE 

Testemunhas: 

1. 

NOME: 

CP F :  \ 0 ;3...0 

Anton m a do Norte, 06 de Fevereiro de 2025. 

--6,00+41(3 JtnocLt9 (x.147-)° co S. i 
BEATRIZ ANACLETO SOUSA DA SILVA 

CPF: 081.878.103-35 
CREDENCIADO(A) 

2. NOME:  CA 29\0ç ,.4(2q 3 iaGosii, r(z/vav ov; 

cpF:CY . i4(1. I-) -3s-
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.14 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FiSICA, 
FRANCISCA ISADORA FACUNDO SANTANA, PARA 0 FIM 
QUE A SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua João Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) FRANCISCA ISADORA FACUNDO SANTANA, residente e 
domiciliado ã Avenida Jose Eividio de Alencar Alencar n2 359 Bairro: Boa Vista, Antonina do Norte/CE, 
portador do CPF n2 058.855.653-09 e RG n2 20075246168 SSPDS CE ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de Credenciamento N° 01/2025, em 
conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n2
14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OILIETO:sti sis,--
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL 
CARGA 

HORÁRIA 
QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 VISITADORA SOCIAL 40 horas 
Semanais 

12 1.412.00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA viGEN0011.111111111& 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente ã prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil a. is a 
apresentação do documento comprobat6rio do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução 'Ha 
Secretaria contratante, através de deposito em conta bancária indicada pelo credenciado. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROSigMM 40164,
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 245 0224 2.086 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; elemento de 
despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a 
serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSIER, 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — 141111MAÇÃOMIllki3 , MIL 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente h prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

0410611644M 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratas\ÇD

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°06 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.50010001-48. 



GOVERN() MIJNIC , PAL 

ANTONINA 
DO NORTE 

ei

,-;DEAN 'ONINADONO4E,E I 
-itlISS.AC -7 74Cil . 

  E,v 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contrata ntes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABIUDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

CLoWSUIA NON4rAllEAMDADES: .111111L 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro - 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos\ 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter copias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratament 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenh 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, devera ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS irmr 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 

I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 

algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 

no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 

Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito ã indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n2 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DitalifiFAVar- 1111111011111111111111k 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 

NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quai quer 

questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada 

seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO RFtAIS a A SILVA 
ORDENA • OR DE DE PESAS 

Secretaria de si cia Social 
CREDENCIANTE 

Testemunhas: 

1. 
NOME:  6funck —fl a?,(4'ri o fel 
CPF:  0 S 6 0;¡ 

Antonina do Norte, 06 de Fevereiro de 2025. 

4 4VI'VCISCA ISADORA FACUNDO SANTANA 
CPF: 058.855.653-09 

CREDENCIADO(A) 

2. NOME:  OviC..(04 -7)c". S. 44064tit_ 
CPF:  040 c 3. 5 3- - o c) 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.15 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
IRIS DIAS, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua João Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) IRIS DIAS, residente e domiciliado à Rua Francisca de matos 
Arrais n2 86 Bairro: Populares, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2 610.809.213-03 e RG n2
200829637-4 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o 
Edital de Credenciamento N° 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, 
parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJEV110.1 1111.11111111111 AWE 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL CARGA 
HORÁRIA 

QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 VISITADORA SOCIAL 
40 horas 
Semanais 

12 1 412,00 16 944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente à prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil após a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução pela 
Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 

3.4. A administração da Unidade gestora adotara providências junto ao fiscal do contrato, visando o ate 
da execução do serviço. 
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3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 245 0224 2.086 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; elemento de 

despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a 

serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 

exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA— DA FISCAUZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENClANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente ã prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Início da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 

que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenci6ria e fiscal serão transferidos para as Secretarias 

contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CAINAbITAVA - DA ÍtifOoNsa 7 ,0.77mtvmmr,l, Imlirot.TMT,7 
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8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 

quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSULA NONA — DAS PENAUDADES: 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos ãs penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante OS (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA— DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇõES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar to os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 79, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 1 2 do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em raz5 do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenha 

informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 

nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 

do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em urn banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 

função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 

Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

Ns e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 

de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 

incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 

demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 

contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 

dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS OEM 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidfmeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 

13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 

da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— D4111111101040 1 .1111111 Vai$0 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisqu 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada q 
seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISC 
ORDENA 

Secretaria de 

Testemunhas: 

1. 
NOME: 
CPF: 

DA SILVA 
ESPESAS 

istência Social 
CREDENCIANTE 

5)85 ,5'Z 3 3e, ri 

Antonina do Norte, 06 de Fevereiro de 2025. 

IRIS DIAS 
CPF: 610.809.213-03 

CREDENCIADO(A) 

ti
2. NOME:  A7- e 

CPF:  703 7( ?,9 k 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.16 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
JULIANA DE OLIVEIRA DA SILVA, PARA O FIM QUE A 
SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua Joâo Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) JULIANA DE OLIVEIRA DA SILVA, residente e domiciliado 
Avenida Jose Elvidio de Alencar Alencar n2 359 Bairro: Boa Vista, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2
087.826-313-60 e RG n2 2019140583-8 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que 
preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como 
Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 1111.1111111111.6411111111111111166, 1111111111116, 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL 
CARGA 

HORARIA 
WOE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 VISITADORA SOCIAL 
40 horas 

Semanais 
12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA: 411111bMia" .
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇCIES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo es-fa vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente à prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil após a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execuçã ela 
Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 

4 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA— DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1 As As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 245 0224 2.086 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; elemento de 
despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a 
serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente 5 prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

11111%1A SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se 5 após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

, , 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

f.444PLI-41100NA-7771.W.PENWPAPES;- .101111L. 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos ás penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar tod s os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que ' e 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO C T O - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceara no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenha 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução d 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 

nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes a execução 

do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 

função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

1CLAUSUIA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 111111111111,1""" 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa â inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 

13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratoria de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

,fts‘ 13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — AN NINA DO NORTE: CEARA — CNPJ: 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 

algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso ll aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 

no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 

Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS ENE 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2

14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n2 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃCIMINT .,,,, 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 

NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada q 

seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO 
ORDENAD 

Secretaria de 

FtAIS D SILVA 
R DE DES ESAS 

ist cia Social 
CREDENCIANTE 

Testemunhas: 

1. 
NOME:  1\j1v, -.1_ferveLLA.I. çtock}s,,), 
CPF:  (05t-i 1 h - 

Antonina do Norte, 06 de Fevereiro de 2025. 

,/.11177cf ax/..a)-rn çJPVCA

JULIANA DE OLIVEIRA DA SILVA 
CPF: 087.826.313-60 

CREDENCIADO(A) 

2. NOME:  Auf..tiunn-o- (L- cajlu.u/c.  04A4Ldb»

CPF:  tf 62 F4 3 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.17 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS ANTUNES, PARA 0 FIM 
QUE A SEGUIR DECLARAM: 

0 MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 

no(a) rua João Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, 

inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS ANTUNES, residente e 

domiciliado a Avenida Nelito Mendes n2 364 Bairro: Centro, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2

539.090.203-30 e RG n2 539.090.203-30 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de 

CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de Credenciamento N9 01/2025, em conformidade com o que 

preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como 

Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: AAIIIIIakr a
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 

MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 

seguir expressas, definidoras dos direitos obrigações e responsabilidades das partes. _ 

ITEM PROFISSIONAL 
CARGA 

HORÁRIA 
QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 VISITADORA SOCIAL 
40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÉNC 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 

CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 

determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente a prestação dos serviços executados, 

conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil após a 

apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução ela 

Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 

  • 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA —DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 245 0224 2.086 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; elemento de 
despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a 
serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanta a este Termo. 

ÇLÁUSULASfDMA—OUTAOBRLGAÇQEJQÇREDENCL
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratant 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhum ânus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUSULÃ OITAVA DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATAbÁr 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES: MEW 411111111111111111111t 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, no cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos a' s penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar tod os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais sera realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 79, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceara no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessa-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenh 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes 5 execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto 5 Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS —4161110;
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa 5 inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa 5 inexecução parcial do contrato que cause grave dano 5 Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidiineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cum ulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
Citeis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

IN créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito a indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA .— DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, como competente para dirimir quaisq er L4 Ç___3
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada q 
seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISC • • RRAIS I A SILVA 
ORDEN DOR DE D 'SPESAS 

Secretaria Assi ncia Social 
CREDE CIANTE 

Testemunhas: 

1. 
NOME: • f= SAM24 

CPF:

Anton m a do Norte, 06 de Fevereiro de 2025. 

Gncois 5e1nlo5 
A I GRAÇAS bos SANTOS ANTUNES 

CPF: 539.090.203-30 
CREDENCIADO(A) 

2. NOME:  ?ruç » 1V- Cr' o 13Y 90-
CPF:  C k o - 35 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.18 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
MARIA JOSE HERCULANO DA SILVA, PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 

no(a) rua Joao Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) MARIA JOSE HERCULANO DA SILVA, residente e domiciliado à 
Espirito Santo n2 255 Bairro: Zona Rural, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2 613.945.163-98 e RG n2
2008480021-0 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o 
Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, 
parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: ,41111110,1111. .4111111ka _ 11111111111r 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL 
CARGA 

HORARIA 
QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

'1 COORDENADORA DE PROJETOS 
40 horas 
Semanais 

12 1.518 18.216 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: —4001MINI1011111.11. -
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 18.216 (Dezoito mil e duzentos e dezesseis reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente A prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante ate o 102 (décimo) dia ail após a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução ela\ \,,D
Secretaria contratante, através de deposito em conta bancaria indicada pelo credenciado. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA— DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dota;So própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 245 0224 2.086 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; elemento de 
despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a 
serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA —DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: --AmaggigaglidEllr 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

QAUSULA SÉTIMA — OUTRASOGAØESDO CREDENaAlkOL 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se A após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contrat 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°06 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 

que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE ipt DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

PENAUCIIKS; MEW 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, no cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: MOM 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 
11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar tod os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 

nos Arts. 79, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 19 do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e copias que contenha 
rmação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução d 

umprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados d 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 

nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes 5 execução 

do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 

função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 

Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 

de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 

incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 

demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 

contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 

dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Adilirr i
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa 5 inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

. Comportar-se de modo inidiineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

•ini% créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito ã indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n9 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 19111111 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada q 
seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

Antonina do Norte, 06 de Fevereiro de 2025. 

FFtANCISC • AMA!' DA SILVA 
ORDE DOR DE • ESPESAS 

Secretar a de Ass tência Social 
C • • CIANTE 

Testemunhas: 

1. 
NOME:  „MID 

CPF:  C SC6.- 

C40 -e})co/o»0 So /Lc\ 
MARIA J E HERCULANO DA ILVA 

CPF: 613.945.163-98 
CREDENCIADO(A) 

i 42. NOME:/k CO-t-.0.1 
CPF:  O73 604 44 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.19 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
MARIA SARAH MACIEL LINARD, PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua Joao Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) MARIA SARAH MACIEL LINARD, residente e domiciliado 5 Rua 
Igino Batista Maciel n2 364 Bairro: Castelo Branco, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n9 618.697.213-
57 e RG n2 2008902585-1 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de 
acordo com o Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §29
c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2
001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: :41.1111 111.16t,' 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL CARGA 
HORÁRIA OWE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 VISITADORA SOCIAL 
40 horas 
Semanais 12 1.412,00 16.944 

eloN Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA: 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo esta vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente a prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil a os a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução ela 
Secretaria contratante, através de deposito em conta bancária indicada pelo credenciado. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 

da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA— DOS RECURSOS FINANCEIRO 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 245 0224 2.086 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; elemento de 

despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a 
serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:1111111111111111111111.1111 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados â CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCAUZAÇÃO: 411111111 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

Sk4man4lighlArOMAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se â após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratant 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especifica ões e/ou normas exigidas; 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUSULA OITAVk:bAliefitINSABIUDADE CIVIL DA CONTRATADA: " 

8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSI4A NONA — DAS PENALIDADES: „ 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos ás penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAOES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se co promete a adequar todo os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de prot er os dados pessoais que 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 

administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 

nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 

da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter copias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e copias que contenha 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, cintados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

ON e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS jitift, 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 

I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto, e. 

li 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 

algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 

no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 

Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOLAIMP AIMINIMINIMI 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2

14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n2 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃ ikkk 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 

NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 

Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer 
s privilegia a q questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por 

seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISC 
ORDEN 

Secretari 
C 

Testemunhas: 

1. 
NOME: 
CPF:  nck-l_A1Ck,0 Q0

ARRAIS A SILVA 
DOR DE D PESAS 
de Assist ncia Social 

E NTE 

Antonina do Norte, 06 de Fevererio de 2025. 

019k ch4-)k,a1 arA,,c4 

MARIA SÁAH MACIEL LINARD 
CPF: 618.697.213-57 

CREDENCIADO(A) 

2. NOME: CA Q. IOÇ H  penvov DJ 

CPF:  O , - 3S 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.20 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
MARIA VIRGINIA MENDES GONÇALVES VALENTIM, PARA 0 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua João Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ sob o n9 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) MARIA VIRGINIA MENDES GONÇALVES VALENTIM, residente e 
domiciliado a Rua chagas Roseno n2 02 Bairro: Centro, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2 

618.716.493-82 e RG n2 2008895942 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que 
preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como 
Decreto Municipal n2 001/2024. 

DO oaluckAIIIMEL 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n9 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL 
CARGA 

HORÁRIA QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 VISITADORA SOCIAL 
40 horas 

Semanais 12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: imp 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo esta vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente à prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia ail após a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução la 
Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 

da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA— DOS RECURSOS FINANCEIROS: =NM '4410111.111111111P 

4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 

Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 245 0224 2.086 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; elemento de 

despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a 

serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERV1Ç 

5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 

exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 

que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados â CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 

inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 

realizará fiscalização permanentemente â prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-

lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 

com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 

que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

AMAIAMÉTIMA — OUTRAS OBRIGAVODO CREDENCIADO: 

7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 

contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUSULA OITAVA— DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENAUDADES: 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 

anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 

no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 

correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 

desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 

Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 

novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: ?MEW 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 

parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar tod os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que I 

( 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 

administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais sera realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 

nos Arts. 7°, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 6° da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 

endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 1° do art. 41 

da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação cio perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

'41"N e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
AIN 12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa a inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa 5 inexecução total cio contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei ng 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

„ IN 13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 

da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 

no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 

Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito a indenização de qualquer espécie. ,Aimk 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ni) 

14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n2 8.078/1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

PTA -  DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceara, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 

NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisq er 

questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada q 

seja. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCIS 
ORDE 

Secretan 

Testemunhas: 

1. 

NOME: 

CPF:  od? 0614 cA 

A SILVA 
SPESAS 

tência Social 
CREDENCIANTE 

Antonina do Norte, 06 de Fevereiro de 2025. 

MARIA VIRGINIA MENDES GONÇALVES 
VALE NTI M 

CPF: 618.716.493-82 
CREDENCIADO(A) 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.21 

jkASE.4. 7 • Tt 

6 Lk. 
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CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
NIVANY PEREIRA DE SOUSA, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua João Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 
inscrita no CNN sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) NIVANY PEREIRA DE SOUSA, residente e domiciliado à Travessa 
Joaquim Alexandre Ferreira n2 255 Bairro: Boa Vista, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2
054.186.423-83 e RG n2 2007308463-2 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que 
preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como 
Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO: 111111111.111111 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL CARGA 
HOFtARIA 

QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 COORDENADORA DE PROJETOS 40 horas 
Semanais 

12 1.518 18.216 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGINCI . 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CON DOES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 18.216 (Dezoito mil e duzentos e dezesseis reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente à prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia ail após a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução ela 
Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 

da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA DOS RECURSOS FINANCEIRO 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 245 0224 2.086 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; elemento de 
despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a 
serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:, 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

1111111.11111 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou norms exigidas; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO- ANTONINA DO NORTE - CEARA - CHPJ: 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 

que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciaria e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
cutusuMffillir= DA RESPONSABIUDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

aftusummat4A 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n° 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n° 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA— DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGP0) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todo os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pe is que e 
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forem repassados, repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse e razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tr mento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenha 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução d 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 

nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes ã execução 

do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 

função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 

Relatório de Impacto ã Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 

de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 

incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 

demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações ã LGPD decorrentes do objeto do 

contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMATERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa 6 inexecução parcial do contrato que cause grave dano 5 Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAW141110,CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso li aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBUCAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privil giada q 
seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO ARRAIS D SILVA 
ORDE ADOR DE DE PESAS 

Secreta ia de Assist" cia Social 
EDE NTE 

Testemunhas: 

1. 
NOME: 7/J/0,‘ &As. C6 -AAVatit )

CPF:  61 69 -7--f) 3 - os 

Antonina do Norte, 06 de Fevereiro de 2025. 

1V )VA)kfiiER liA)1i LEAOkki 
CPF: 054.186.423-83 

CREDENCIADO(A) 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.22 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
TATIELLE CARVALHO ARMES, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 

no(a) rua Joao Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) TATIELLE CARVALHO ARRAES, residente e domiciliado a Rua 
Jose Elvidio de Alencar n2 96 Bairro: Centro, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2 063.369.253-07 e 
RG n2 2008334214-6 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo 
com o Edital de Credenciamento N° 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 
79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2 001/2024. 

CIÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 11111111K ,41111116, 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL 
CARGA 

HORÁRIA 
QTDE 

I 
VALOR UNITÁRIO i VALOR TOTAL 

1 
1 VISITADORA SOCIAL 

40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 I 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA: 1111111r11111111111111111111111111111r"11111111111 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente a prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil após a 
apresentação do documento comprobat6rio do serviço prestado e atestado a sua efetiva execkção pela 
Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 

-7t P11—t Ck1(   
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA— DOS RECURSOS FINANCEIROS: 411111.111111101.1111 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 245 0224 2.086 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; elemento de 
despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a 
serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOShitmit. »•: 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados 5 CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente 5 prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contra a te: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigid 

Zlytt tVe: L)••.\41(N_I‘ 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no born andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
taUSULA OITAVA— tiiiiitOoNsABlutiAbeavit. DA COM-RAtXDR "''''''' ' 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSULA NONA — DAS J 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos ás penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n° 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n° 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE D • 1 Os 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todo 
i llprocedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que

‘,‘ \ \A-> CS 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais sera realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO devera indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 

endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 1° do art. 41 

da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
II,cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenh 

informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados d 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA- CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 

C I LeANc..4A tIo 0.,t(• 



AIN 

GOVERNO MUNUCPAL 

ANTONINA 
po NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

ONINACIONCAE. .E 
, - - 

69 

data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes 5 execução 

do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto 5 Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 31.111111111kNONii 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa 5 inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa 5 inexecução parcial do contrato que cause grave dano 5 Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa â inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratoria de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

E-\1/44  (-Clot` ̀ -ekk‘v,4 N.P..r•eiAC/ 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo ri-ão cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei ne 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— DA PUBLICAÇÃO 14111111111111111Mmuilid. 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceara, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA —DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, como competente para dirimir quaisqu 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada qu 
seja. 

C-RN(1••0•1 As-) 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO ARRAIS DA ILVA 
ORDENA R DE DES SAS 

Secretaria e Assiste la Social 
CR N TE 

Testemunhas: 

.01S 1. 
NOME: 
CPF:  o

,•601% 

7 1 -9J3-oz 

Antonina do Norte, 06 de Fevereiro de 2025. 

Em c 
TATIELLE CARVALHO A'lFirAkErS 

CPF: 063.369.253-07 
CREDENCIADO(A) 

2. NOME:  51.Myla, de_ Jrvb for) 
CPF:  001.K- 6A-S3(ct 
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GOVERNO MUNICPAL 

ANTONINA 
DO NORTE 

TERMO DE CONTRATO 

Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.23 

-IOC) 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 

MARIA AGUSTINHO DE FREITAS, PARA 0 FIM QUE A 

SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 

no(a) rua João Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 

inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 

representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 

CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) MARIA AGUSTINHO DE FREITAS, residente e domiciliado à Rua 

Frei Damião n2 61 Bairro: Castelo Branco, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2 043.914.177-07 e RG 

n2 2023081919-7 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o 

Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, 

parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: 

1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 

MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n9 14.133/2021 e demais condições editalicias a 

• f rc c r it nhripreç e resnonsabilidades das partes. 
seguir eApr 

ITEM 

e cI , UCI ii iiuui ca., ...r......, ......-.........., ........ .,-,_ 

PROFISSIONAL 

_ . __,_ 

CARGA HORÁRIA

_ . . 

OWE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 ASSISTENTE DE SECRETARIA 
40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: 

2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 

CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n9 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: "1/11111110111111.11.1111.1P 

3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 

determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente à prestação dos serviços executados, 

conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil alp& a 

apresentação do documento comprobat6rio do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução p 

Secretaria contratante, através de deposito em conta bancária indicada pelo credenciado. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 

da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 245 0224 2.089 Manutenção dos Serviços de Fortalecimento de Vínculos — SCFV; elemento de despesa: 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a serem 
custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS* 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condOes de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

SÉTIMA7!4MRAS.OBRIGAÇÕES DO CREDENZAIMAIMIEW 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gest 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo cirg5 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante. 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

"4A,14-0
RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO -•

07.594.500/0001-48. 
TONINA DON. E - CEARA - CNPJ: 



S 

GOVERNO MUNICIPAL 

ANTONINA 
DO NORTE 

o6 000:: (...ÁteM$A CEITE 

IN .E,19ittl4E-i,E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciaria e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUSULKCIOAVA RESPONSABILIDADE et/IL DA CO TADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSUIA NONA— DAS PENALIDADES: , 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n° 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n° 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 6° da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988, 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão d b 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenha 

informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução d 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 

nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes 5 execução 

do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 

função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto 5 Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado as danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSUIA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Ageriltia 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 5 Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade ma is grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: n r 07.594.500/0001-48. 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisque 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada qu 
seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISC 
ORDEN 

Secretari 
CR 

Testemunhas: 

NomE:PCifti6\ 
cpF:6/3..q 

LVA 
SAS 

a Social 

Antonina do Norte, 06 de Fevereiro de 2025. 

(AM (24 „L, 
MARIA A U TINHO DE FREITAS 

CPF: 043.914.177-07 
CREDENCIADO(A) 

V132: i iklY ,( 40-Slik.) -2. NOME: 

-)6 r  CPF:  (7 " 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 2025.02.06.11 ANDRESSA PAIVA DE OLIVEIRA CARVALHO, CONTRATO N° 

2025.02.06.12 BEATRIZ ANACLETO SOUSA DA SILVA, CONTRATO N° 2025.02.06.13 

CAROLINE VICENTE DE OLIVEIRA SOUSA, CONTRATO N° 2025.02.06.14 FRANCISCA 

ISADORA FACUNDO SANTANA, CONTRATO N° 2025.02.06.15 IRIS DIAS, CONTRATO N2

2025.02.06.16 JULIANA DE OLIVEIRA DA SILVA, CONTRATO N° 2025.02.06.17 MARIA 

DAS GRAÇAS DOS SANTOS ANTUNES, CONTRATO N° 2025.02.06.19 MARIA SARAH 

MACIEL LINARD, CONTRATO N2 2025.02.06.20 MARIA VIRGINIA MENDES GONÇALVES 

VALENTIM, CONTRATO N2 2025.02.06.22, TATIELLE CARVALHO ARRAIS, SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES DE COODENADORA DE PROJETOS - 02 VAGAS, CONTRATO N2

2025.02.06.18 MARIA JOSE HERCULANO DA SILVA, NIVANY PEREIRA DE SOUSA 

CONTRATO N° 2025.02.06.21, SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ASSISTENTE DE 

SECRETARIA -li VAGAS, CONTRATO N° 2025.02.06.07ANTÔNIA GONÇALVES DA SILVA 

CARVALHO, CONTRATO N° 2025.02.06.01 ALZIRA MIRANDA NUNES, CONTRATO N° 

2025.02.06.02 BARBARA DE MOURA SARAIVA ARAUJO, CONTRATO N2 2025.02.06.08 

BRUNA BRAGA NAZÁRIO, CONTRATO N2 2025.02.06.03 CARLOS HENRIQUE BARBOSA 

FERNANDES, CONTRATO N° 2025.02.06.04 FRANCISCA VIEIRA DA SILVA, CONTRATO N° 

2025.02.06.23 MARIA AGUSTINHO DE FREITAS, CONTRATO N2 2025.02.06.03 MARIA 

JOSE FELIX SILVA, CONTRATO N° 2025.02.06.09 MARCIANA SILVANEIDE MOTA, 

CONTRATO N° 2025.02.06.10 MARIA VALDEIDE FERREIRA, CONTRATO N2 

2025.02.06.06 RICARDO HENRIQUE ALVES ARRAIS, CREDENCIAMENTO PÚBLICO N 42

00112025 - OBJETO: CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS 

PROFISSIONAIS (NÍVEL MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, 

SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE - FUNDO DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO, REPRESENTADO PELO ORDENADOR DE DESPESAS 0 SR. 

FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 

_ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 2025.02.06.11 ANDRESSA PAIVA DE 
OLIVEIRA CARVALI10, CONTRATO N° 2025.02.06.12 
BEATRIZ ANACLETO SOUSA DA SILVA, CONTRATO N° 
2025.02.06.13 CAROLINE VICENTE DE OLIVEIRA SOUSA, 
CONTRATO N° 2025.02.06.14 FRANCISCA ISADORA 
FACUNDO SANTANA. CONTRATO IN• 2025.02.06.15 IRIS 
DIAS. CONTRATO N° 2025.02.06.16 JULIANA DE OLIVEIRA 
DA SILVA, CONTRATO N• 2025.02.06.17 MARIA DAS 
GRAÇAS DOS SANTOS ANTUNES, CONTRATO N° 
2025.02.06.19 MARIA SARAH MACIEL LINARD, CONTRATO 
N.' 2025.02.06.20 MARIA VIRGINIA MENDES GONÇALVES 
VALENTIM, CONTRATO N° 2025.02.06.22, TATTELLF 
CARVALHO ARRAIS, SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE 
COODENADORA DE PROJETOS — 02 VAGAS, CONTRATO 
N• 2025.02.06.18 MARIA JOSE HERCULANO DA SILVA, 
NIVANY PEREIRA DE SOUSA CONTRATO N° 2025.02.06.21, 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ASSISTENTE DE 

A&ECRETARIA — 11 VAGAS. CONTRATO N" 
r 1025.02.06.07ANTONI A GONÇALVES DA SILVA CARVALHO, 

CONTRATO IV 2025.02.06.01 ALZIRA MIRANDA NUNES. 
CONTRATO N° 2025.02.06.02 BARBARA DE MOURA 
SARAIVA ARAUJO, CONTRATO N° 2025.02.06.08 BRUNA 
BRAGA NAZÁRIO, CONTRATO N° 2025.02.06.03 CARLOS 
HENRIQUE BARBOSA FERNANDES, CONTRATO N' 
2025.02.06.04 FRANCISCA VIEIRA DA SILVA, CONTRATO N° 
2025.02.06.23 MARIA AGUSTINHO DE FREITAS, CONTRATO 
N.' 2025.02.06.03 MARIA JOSE FELIX SILVA, CONTRATO N° 
2025.02.06.09 MARCIANA SILVANEIDE MOTA, CONTRATO 
N" 2025.02.06.10 MARIA VALDEIDE FERREIRA, CONTRATO 
N" 2025.02.06.06 RICARDO HENRIQUE ALVES ARRAIS, 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 — OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS 
PROFISSIONAIS (NÍVEL MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, 
SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE — 
FUNDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, 
REPRESENTADO PELO ORDENADOR DE DESPESAS 0 SR. 
FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Publicado por: 
Henrique Augusto Vieira de Matos 
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CONTRATO N° 2025.02.19.01 KAYLANE DE SOUSA VIEIRA 
ARRAIS, CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 — 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE 
DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL MÉDIO) PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE/CE, SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE — FUNDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, 
REPRESENTADO PELO ORDENADOR DE DESPESAS O SR. 
FRANCISCO ARRAIS DA SILVA. 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N° 609/2025, DE 1 

2025. 
?R„E‘ MII.M .1119tÍ

LEI MUNICIPAL N° 609/2025, DE 11 DE•-EgYEREIRO DE 
2025. _ - 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE, 
ANTONIO ROSEN° FILHO, no uso de suas atribuições conferidas 
por lei, em especial o que determina a Lei Orgânica do Município de 
Antonina do Norte - CE, promulgar a presente LEI: 

CAPITULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

Art. I". Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável (CMDRS), de caráter deliberativo, consultivo, normativo 
e propositivo. com o objetivo de assessorar, avaliar c propor ao 
Executivo Municipal as diretrizes das políticas públicas de Antonina 
do Norte/CE ligadas á agricultura familiar, bem como deliberar sobre 
normas e critérios que visem acelerar o desenvolvimento rural 
sustentável, tendo como competências: 

I- Participar da construção do processo de desenvolvimento rural 
sustentivel, assegurando a efetiva e legitima participação das 
comunidades rurais na discussão e elaboração do Plano Municipal, de 
forma a que este, em relação as necessidades dos agricultores (as) 
familiares, seja economicamente viável, politicamente correto, 
socialmente justo e ambientalmente adequado; 

II- Definir os interesses e demandas municipais e regionais, fazendo 
com que estes estejam contemplados no planejamento municipal, 
estadual e federal. Para tanto e importante construir o Plano Safra 
Municipal; 

III-Buscar ampliar a captação de recursos para Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável (FMDRS), o monitoramento da 
execução para seu bom uso e a fiel prestação de contas fisica e 
financeira; 

IV — Ter caráter norteador, referenciador e definidor do processo de 
Desenvolvimento Rural Sustentável, sendo, para isso, necessário 
reconhecimento pelos atores governamentais e da sociedade civil 
organizada, como espaços legítimos de decisões efetivamente 
consideradas em tomo das políticas, programas c projetos relevantes e 
estratégicos nos diferentes níveis: Federal, Estadual Territorial e 
Municipal; 

V-Contar com processos democráticos dc coordenação e decisão, de 
modo a consolida-los como fóruns efetivo de gestão social do 
Desenvolvimento Rural Sustentável; 

VI -Acompanhar e avaliar, de forma efetiva e permanente, a execução 
das ações previstas no Plano Safra Municipal e/ou outros serviços 
prestados a população rural pelos órgãos e entidades públicas 
integrantes do desenvolvimento rural sustentável no município; 

VII -Propor ao Executivo e ao Legislativo Municipais, bem como aos 
órgãos e entidades públicas e privadas que atuam no município, 
políticas públicas que contribuam para o aumento da produção 
agropecuária e para geração de ocupações produtivas e renda no meio 
rural; 

VIII — Formular e sugerir políticas públicas e diretrizes junto aos 
poderes Executivo e Legislativo Municipal para fundamentar ações de 
apoio a produção; ao fomento agropecuário; a regularidade da 
produção; distribuição e consumo de alimentos no Município; a 

www.diariomunicipal.com.br/aprece 6 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.13.01 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
ANTONIO NETO PEREIRA, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua João Batista Arrais, ng 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ sob o ng 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) ANTONIO NETO PEREIRA, residente e domiciliado à Estrada do 
Saboeiro ng 308 Bairro: Sitio Barro, Antonina do Norte/CE, portador do CPF ng 047.010.983-10 e RG ng 
04701098310 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o 
Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, 
parágrafo único inciso I da Lei Federal ng 14.133/2021, bem como Decreto Municipal ng 001/2024. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO: 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal ng 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL CARGA 
HORARIA 

GTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 EDUCADOR SOCIAL 
40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por prego unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDAma4V1GENCIA:  
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei ng 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA— DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: . 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente à prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil apps a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução pela 
Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 

da execução do serviço. 

3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 

Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 245 0224 2.089 Manutenção dos Serviços de Fortalecimento de Vínculos — SCFV; elemento de despesa: 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a serem 

custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 

exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatorio. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 

que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 

inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 

6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 

realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-

lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 

com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 

que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 

7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 

contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo orgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante) 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas 

"1111111111111111111111111 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 

que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 

contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
aAusuatAlik 6A-
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 

quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSULA NONA — DAS PENAUDADES: 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n° 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA— DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos o 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que I 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 

administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 

nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 

endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 

da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e copias que contenham 

informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução d 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 

nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 

do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 

função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 

Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 

de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 

incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 

demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 

contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 

dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Ati giagg, 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa 5 inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 

13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 

Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 

da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n9 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 

algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n9 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 

no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 

Federal n9 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUIIMASÇA,OS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9

14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n9 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUTNI.ARÉCLNIMEXTA — DA PUBUCAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 

NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais rivilegiada que 

seja. 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEA PJ: 
07.594.500/0001-48. 



es 

INN 

GOVERNO UHCPAL 

ANTONIPIA 
DO NORTE 

C U104YJC li 1NOSSA CEIT E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

, 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO RRAIS D SILVA 
ORDENAD • • SPESAS 

Secretaria de Assistência Social 
CREDE NCIANTE 

Testemunhas: 

1. 
NOME: 
CPF: 35 5 303 39 

2. NOME: 
CPF: 

Antonina do Norte, 13 de fevereiro de 2025. 

o /6r 6/ 4 4 
ANTONIO NETO PEREIRA 

CPF: 047.010.983.10 
CREDENCIADO(A) 

/2/1( 
1 4 0 tt. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



GOVERNO MUNICIPAL 

ANTONINA 
DO NORTE 

UNINA OD NORTE LE 
^ "t0 

ii*Vis'ek• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

ktik: EA. NOSS., C'EW E 

TERMO DE CONTRATO 
Lei 112 14.133, de 1 2 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.13.02 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
CICERO PAULO ALENCAR, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua João Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) CICERO PAULO ALENCAR, residente e domiciliado à Rua 
Joaquim Carlos de oliveira n2 395 Bairro: Tauazinho, Taug/CE, portador do CPF n2 422.603.453-87 e RG n2
1710615-89 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o 
Edital de Credenciamento N9 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, 
parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n9 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL CARGA 
HORARIA 

QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 1 EDUCADOR SOCIAL 
40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA:  
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:„,;; ; ,z,  
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente à prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia ail após a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e at stado a sua efetiva execução pela 
Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicad Jo credenciado. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 

da execução do serviço. 

3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 

Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 245 0224 2.089 Manutenção dos Serviços de Fortalecimento de Vínculos — SCFV; elemento de despesa: 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a serem 

custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO QQS_SEAVIÇOS: 

5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 

exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 

que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 

inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 

6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 

realizará fiscalização permanentemente â prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-

lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 

corn garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 

que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 

7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se â após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 

contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

-411116 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as e 

RUA JOÃO BATISTA ABRAM, N° 08 - BAIRRO CENTRO - A 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 

coNTRATAtii6 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES: 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos As penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (tress) 

anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 

no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 

correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 

desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA— DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 

parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD1,4,4,„,m, 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito d teger os dados pessoais que lhe 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTO ll4A DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
ad ministrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 

0.11 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

00,4 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2.0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver c hecimento ou posse em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não ha' cessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os document r gist 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido cess 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 0 (trinta) 

s e cópias que contenham 
durante a execução do 
ias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 

nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 

do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 

função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 

Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

4, e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 

de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 

incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 

demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações 5 LGPD decorrentes do objeto do 

contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 

dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

ir 12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAWNEht 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa 5 inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa 5 inexecução parcial do contrato que cause grave dano 5 Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa 5 inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inid8neo ou cometer fraude de qualqu natureza; 

.521,4c n.L__ 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 

Lei n9. 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

Citeis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 

da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO N 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 

algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 

no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOSIMINIMic 11116, MOM 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2

14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078/1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— DA PUBUCAÇÃdIMINPMIMMNNMIaagjmam,x,-

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 

NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA —DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, co o competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qual uer outra por mais privilegiada que 

seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO 
ORDEN 

Secretaria 
CRED 

Testemunhas: 

1. 
NOME: 

CPF: 

A SILVA 
PESAS 

cia Social 
ANTE 

535 SZ3 

Antonina do Norte, 13 de Fevereiro de 2025. 

C;(_:5Lik 0 O_JC C-
CICERO PAULO ALENCAR 

CPF: 422.603.453-87 
CREDENCIADO(A) 

2. NOME: 
CPF:  t 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.13.03 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
FRANCISCO JOSE SOUSA DA SILVA, PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua João Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) FRANCISCO JOSE SOUSA DA SILVA, residente e domiciliado 5 
Joaquim Eliseu n2 159 Bairro: Centro, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2 074.576.413-43 e RG n2
2008563276-1 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o 
Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, 
parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL CARGA 
HORARIA 

QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 EDUCADOR SOCIAL 40 horas 
Semanais 

12 1 412,00 16.94-4 

Parágrafo Calico: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA— DA VIGÊNCIA: 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente à prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia ail após a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução pela 
Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA— DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 245 0224 2.089 Manutenção dos Serviços de Fortalecimento de Vínculos — SCFV; elemento de despesa: 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a serem 
custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇO AS* M.= 
"IS 5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 

exigidas para a celebração do mesmo; 

el\ 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 11111111111k 
6.1. O CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 

realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 

com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 

que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 

contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA OITAVA — DA REspoNsAatibMit CIVIL DA CONTRATADA: 

8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 

quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas. 

OADSPAA-NOPIA DAS PEMENIES 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 

correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 

Lei Federal n° 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 

do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 

anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n° 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 

no §59 do Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 

correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 

desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 

Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 

novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 

10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 

parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 

administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 

nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 6° da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 

endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 

da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução cio 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 

nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 

do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 

função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 

Relatório de Impacto 5 Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 

de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 

incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 

demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 

contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 

dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA GARANTIA DE EXECUÇÂO Agbaládir 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa 5 inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa 5 inexecução parcial do contrato que cause grave dano 5 Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 

13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 

Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 

da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 

1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 

algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 

no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 

Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA Qjd QASÇPMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2

14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n2 8.078/1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

Mom 111111WA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 

NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FOROMMEININIM E11111 

Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que 

seja. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO ARRAIS DA SILVA 
ORDENADOR DE DESPESAS 

Secretaria de Assistência Social 
CREDENCIANTE 

Testemunhas: 

1. 

NOME: 

CPF: 523 303 31:f 

Antonina do Norte, 13 de Fevereiro de 2025. 

1 ' rf ./C/t, 
FRANCISCO JOSE SOUSA DA SILVA 

CPF: 074.576.413-43 
CREDENCIADO(A) 

2. NOME:A. , iv( 

CPF:  f) `te 3 €4 i< 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA— CNPJ: 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.13.04 

- ..111811-1 N/ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
MACIANA FELIPE, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua João Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) MACIANA FELIPE, residente e domiciliado à Rua José Augusto n2
79 Bairro: Centro, Assaré, portador do CPF n2 035.387.493-02 e RG n2 2022029154305 SSPDS CE ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de Credenciamento N2
01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei 
Federal n2 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL 
CARGA 

HORÁRIA QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 EDUCADOR SOCIAL 40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por prego unitário. 

AIN CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA: 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente a prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil após a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução pela 
Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 

3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do con 
da execução do serviço. 

, visando o ateste 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE CEARA — NPJ: 
07.594.50010001-48. 
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3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 245 0224 2.089 Manutenção dos Serviços de Fortalecimento de Vínculos — SCFV; elemento de despesa: 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a serem 
custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados 5 CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente 5 prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou n rmas exigidas; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORT 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contrata ntes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUSda On'AvA — DA AtitiiiiNWitibitt tilik DA itOrnluttADAi * 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

causuMMONA - DAS PENNADADE* AI= • 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n° 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n° 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compro ete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger • -iclaclos pessoais que lhe 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO ORTE -CE RA - CNPJ: 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 

administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 

nos Arts. 79, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 6°- da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 

endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 

da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acess6-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópia que contenham 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso duran a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias co ontados da 

RUA JOÃO JOAO BATISTA ARRAIS, N° 08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEP Á — C PJ: 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 
e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo iniddrieo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
oisis parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

odes 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUALIMINIP 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso ll aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOSAAMMINEMOMMINIMIENIN 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078/1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para din i ir quaisquer 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais pr egiada que 
seja. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEA CNP: 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

Antonina do Norte, 13 de Fevereiro de 2025. 

FRANCI 
ORDE 

Secretaria 

Testemunhas: 

1. 

NOME: 

CPF: 

A SILVA 
SPESAS 

istência Social 
CREDENCIANTE 

5S 5 523 303 3k 
2. NOME: 

CPF: 

Ancw-JAL 
(Mikèjl IVA FELI 
CPF: 035.387.493-02 

CREDENCIADO(A) 

qa--fr 44 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.13.05 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
MATHEUS COSMO DOS SANTOS, PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua João Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) MATHEUS COSMO DOS SANTOS, residente e domiciliado à Rua 
Antonio Fernandes de sousa n2 33 Bairro: Boa Vista, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2
610.830.633-59 e RG n2 2009010203650 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de Credenciamento N9 01/2025, em conformidade com o que 
preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como 
Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OR ETO - 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL CARGA 
HORÁRIA 

QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 EDUCADOR SOCIAL 40 horas 
Semanais 

12 1.412.00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por prego unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo esta vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente a prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil após a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva exe cão pela 
Secretaria contratante, através de deposito ern conta bancária indicada pelo credenciado. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - C PJ: 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 41111111616411111Pir
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 245 0224 2.089 Manutenção dos Serviços de Fortalecimento de Vínculos — SCFV; elemento de despesa: 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a serem 
custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS =IV 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA— DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente 5 prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

camstmstrAyuk - OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Início da execução dos serviços dar-se 5 após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

RUA JOÃO BATISTA ABRAM, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem emus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLAUSUIA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

c41111114111km11111111111111t MEL 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos As penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA— DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ik LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos sA D
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que e 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 79, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 19 do art. 41 

omos da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

Adolt 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter copias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes 5 execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto 5 Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

/NS e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

0.4•44t

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 

de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 

incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 

demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 

contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 

dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 1111.1111111,11111111 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 5 Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inicitineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa ã inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
0N parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



ANTONINA 
DO NORTE 

otivka0 
-AO 

11° 

1•11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — 04,41.1110f(rRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito á indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSO -

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078/1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBUCAÇA0 5:444sta, 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceara, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que 
seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCISCO ARRAIS IA SILVA 
ORDENAD • • D PESPESAS 

Secretaria de Assistência Social 
CREDENCIANTE 

Testemunhas: 

1. 
NOME: 
CPF: £g3 5Z-3 303 

Antonina do Norte, 13 de fevereiro de 2025. 

MA--rteev_5 (c-Ykto 1O5 5 ilf1/4)105 

MATHEUS COSMO DOS SANTOS 
CPF: 610.830.633-59 

CREDENCIADO(A) 

2. NOME: 
CPF: 

Ikt( 1 14- / 
/73/ f/ife) it 
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_ 

TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n* 2025.02.13.06 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 
SUSANA DE FREITAS GOMES PEREIRA, PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 
no(a) rua João Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 
inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 
representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) SUSANA DE FREITAS GOMES PEREIRA, residente e domiciliado 
Rua Joao Fereira Lima n2 395 Bairro: castelo Branco, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2
026.962.983-19 e RG n2 20010200096 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que 
preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como 
Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 
MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

! 
ITEM PROFISSIONAL CARGA 

HORARIA 
QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 EDUCADOR SOCIAL 40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:. 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente à prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia útil após a 
apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atest do a sua efetiva execução pela 
Secretaria contratante, através de depósito ern conta bancária indicada p credenciado. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 41.11.111111111Maild. 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 245 0224 2.089 Manutenção dos Serviços de Fortalecimento de Vínculos — SCFV; elemento de despesa: 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a serem 
custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇO IP91.1111 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSLAA SEXTA — _ 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 

realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLA WRAACTAW * AttogdoNciADo: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se à após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou normas exigidas; 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 

que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 

contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 

quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas. 

SOUSULA NONA — DAS aim 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 

correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 

Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPO) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se com • romete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de protegi os dados pessoais que lhe 

Law
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 

cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 

administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 

nos Arts. 79, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 6° da LGPD e 37 

da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 

identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 

endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 

da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 

seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 

alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 

cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 

do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 

e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 

integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acessl durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trint dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

/IN e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa 5 inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 

13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

olis, parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

"IN 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei nc2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo orgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 

I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 

algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 

no mínimo 30 (trinta) dias, rios casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 

Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2

14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n2 8.078/1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSUIA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇAQ,4„:„,., , __,A1111111L' 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 

NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra p mais privilegiada que 

seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCIS 
ORDE 

Secretaria 

Testemunhas: 

1. 

NOME: 
CPF: 

SILVA 
SPESAS 

istência Social 
CREDENCIANTE 

'635 SZ 3o 3Lt_ 

Antonina do Norte, 13 de Fevereiro 2025. 

.5bovsmo (ok Irv) 6 o72100 

SUSANA DE FREITAS GOMES PEREIRA 
CPF: 026.962.983-19 

CREDENCIADO(A) 

2. NOME:  / •-  g( 
CPF:  37.) )24e.to kL 
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TERMO DE CONTRATO 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.06.13 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 

CAROLINE VICENTE DE OLIVEIRA SOUSA, PARA 0 FIM QUE 

A SEGUIR DECLARAM: 

0 MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 

no(a) rua Joao Batista Arrais, n2 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceara, 

inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 

representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 

CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) CAROLINE VICENTE DE OLIVEIRA SOUSA, residente e 

domiciliado a Rua Jose Elvidio de Alencar n2 96 Bairro: Centro, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n2

072.174.413-31 e RG rig 2008560524 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de 

CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de Credenciamento N2 01/2025, em conformidade com o que 

preceitua o Art. 17 §22 c/c Art. 79, parágrafo único inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, bem como 

Decreto Municipal n2 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA —DO OBJET(44111111 AWL 
1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 

MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

ITEM PROFISSIONAL 
CARGA 

HORÁRIA 
QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I VISITADORA SOCIAL 
40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

'1141 Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA VIGÊNCIA: 
2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 
CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 
determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos, o qual este termo está vinculado. 

3.3. 0 pagamento sera efetuado, mensalmente, no mês subsequente a prestação dos serviços executados, 
conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 102 (décimo) dia ail a 6s a 
apresentação do documento comprobat6rio do serviço prestado e atestado a sua efetiva execução 
Secretaria contratante, através de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 
da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 1111.1.16Bifidiaii& 
4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 
Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 
08 245 0224 2.086 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; elemento de 
despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a 
serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇO111.11.11111111111.11. 
5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 
exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados 5 CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENCIANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 
realizará fiscalização permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-
lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 
com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 
que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 
7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se 5 após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 
contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



GOVERNO MUNICIPAL 

ANTONINA 
DO NORTE 

• ,E 

1-60 '

AIN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 

que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão transferidos para as Secretarias 

contratantes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 

CIÁUSULA OITAVA— tiAlitikiNSABILICIIIIII/IL DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 

quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas. 

DAS-RENALIDADM, 
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 

correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 

Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA— DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar tod 
procedimentos internos ao disposto na legislação, corn o intuito de proteger os dados pessoais que 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 

para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 69 da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 1° do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamen 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que conten 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução 

mprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARÁ-- CNPJ: 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 

nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 

do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em urn banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 

função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 

estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 

Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 

de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 

incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 

demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 

contrato, clever-6 ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 

dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇA - 'chtdriggio—
oolk 12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo iniclemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n2 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei n2 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

-JOAO BATISTA ARRAIS, N° 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei ne 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n2 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEIM— DA PUBUCAÇÃ riiiaigi11111 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 

NORTE, como também no flanelógrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada e 
seja. 

6) RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 2025.02.06.13 

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N2 2025.02.06.13, CELEBRADO 
ENTRE 0 MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COM A SENHORA CAROLINE VICENTE DE OLIVEIRA 
SOUSA 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL endereço na Rua João 

Batista Arrais, n° 08, centro, Antonina do Norte/CE — CEP: 63570-000, inscrito no CPNJ 

sob o n° 18.351.358/0001-24, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas do 

Fundo Municipal de Saúde, Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado 

CONTRATANTE e, do outro lado, CAROLINE VICENTE DE OLIVEIRA SOUSA, Portador da 

Cédula de Identidade RG n° 2008560524 SSP/CE, inscrito no CPF sob o n° 072.174.413-

31, com domicilio na RUA José Elvidio de Alencar, n2 96, Centro, Antonina do 

Norte/CE, ao fim assinado, doravante denominado CONTRATADO, em conformidade 

com o que preceitua a Lei 14/133 de 12 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente 

TERMO DE RESCISÃO ao Contrato Administrativo n° 2025.02.06.13, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. 0 Objeto do presente Termo é a Rescisão Amigável do Contrato Administrativo n2

2025.02.06.13, oriundo do Processo de Credenciamento n2 001/2025, por acordo 

entre as partes e considerada a conveniência e oportunidade da Administração. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1, 0 Contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o inciso II, 

parágrafo 12, do art. 138, da Lei 14/133 de 12 de abril de 2025, e previsão constante da 

Cláus Décima Quarta do Contrato. 

ARRAIS, NI' 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA RESCISÃO 

3.1. Por força do presente Termo, as partes acordam com a Rescisão Amigável do 

Contrato prevista à Cláusula Quarta — Da Duração do Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — DA QUITAÇÃO 

4.1. Será assegurado a CONTRATADA o direito de percepção dos valores relativos ao 

contrato até a data da rescisão amigável, sendo adotadas as medidas necessárias para 

solução de todas as pendências administravas e financeiras, se houver. 

S. CLAUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

5.1. 0 CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo de Rescisão, conforme 

determinações legais. 

6. CLAUSULA SEXTA — DO FORO 

6.1. As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Antonina do Norte/CE, 

para dirimir as dúvidas originárias da execução dos serviços objeto deste Termo, 

renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

6.2. E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente Termo foi 

lavrado e assinado pelas partes abaixo. 

Antonina do Norte/CE, 10 de fevereiro de 2025. 

FRANCISCO 
Ordenador de Desp 

CON 

A AIS DA 
as da As 

RATAN 

TESTEMUNHA 

12 

CPF: S35 523 3O3 ;3 t' 

'ONIN4 

ILVA CAROLINE VICENTE DE OLIVEIRA SOUSA 
stência Social CPF: 072.174.413-31 

CONTRATADO 

22 

CPF: 7L3 (e 

2 
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EXTRATO DO CONTRATO 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE EDUCADOR SOCIAL - 06 VAGAS, CONTRATO N2

2025.02.13.01 ANTONIO NETO PEREIRA, 2025.02.13.02 CICERO PAULO ALENCAR, 

2025.02.13.03 FRANCISCO JOSÉ SOUSA DA SILVA, 2025.02.13.04 MATH EUS COSMO DOS 

SANTOS, 2025.02.13.05 MARCIANA FELIPE, 2025.02.13.06 SUSANA DE FREITAS GOMES 

PEREIRA, CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 - OBJETO: CREDENCIAMENTO 

DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

ANTONINA DO NORTEJCE, SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE - 

FUNDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, REPRESENTADO PELO 

ORDENADOR DE DESPESAS 0 SR. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, 13 DE FEVEREIRO 

DE 2025. 
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ANA KESL4 DE ALCANTARA SOARES 
Prefeita 

Publicado por: 
Tereza Jamille da Silva Sousa 

Código Identificador:1334B6CB 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 232/2025 

A PREFEITA DE ALTANEIRA, ESTADO DO CEARA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. V. Ampliar, temporariamente, em até 100 (cem) horas mensais, a 
jornada de trabalho da professora FRANCISCA FtIZOLENE DE 
OLIVEIRA. portadora de RG n° 20210627268, SSP/CE e inscrita no 
CPF sob o n° 259.565.218-48, de conformidade com o Art. 76, inciso 
IX. da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 55 da Lei n°539 de 28 de 
Dezembro de 2011. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 2025, revogando as 
disposições contrárias. 

PUBLIQUE — SE 
De Brasilia - DF para Altaneira - CE, em 20 de fevereiro de 2025. 

4A KESIA DE AL CANTARA SOARES 
feita 

Publicado por: 
Tereza Jamille da Silva Sousa 

Código Identificador:30683DC5 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 233/2025 

A PREFEITA DE ALTANEIRA, ESTADO DO CEARA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art.1°. Ampliar, temporariamente, em até 100 (cem) horas mensais, a 
jornada de trabalho da professora LUZIA ALVES SILVESTRE 
RIBEIRO, portadora de RG n°20073198662 
, SSP/CE e inscrita no CPF sob o n° 558.987.263-49, de conformidade 
com o Art. 76, inciso IX, da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 55 
da Lei n°539 de 28 de Dezembro de 2011. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 2025, revogando as 
disposições contrarias. 

01113LIQ1UE — SE 
De Brasilia - DF para Altaneira - CE, em 20 de fevereiro de 2025. 

ANA KESL4 DE AL CANTARA SOARES 
Prefeita 

Publicado por: 
Tereza Jamille da Silva Sousa 

Código Identificador:1C457555 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO N° PE-003/2025 - SESA 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
SANTO — AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO N° PE-003/2025 - SESA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO NA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, INCLUINDO 
ANÁLLSES CLINICAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS 
NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, 

EM CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL. 
TIPO: MENOR PREÇO. A COMISSÃO DE PREGÃO COMUNICA 
AOS INTERESSADOS QUE A ENTREGA DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS DAR-SE-Á ATE 0 DIA 10.03.2025 As os:oo 
HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA). O EDITAL E SEUS ANEXOS 
ESTARÃO DISPONÍVEIS ATRAVÉS DOS SITES: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COMMOME/PUBLICACCESS 
"ACESSO IDENTIFICADO NO LINK — ACESSO PUBLICO, 
WWW.TCE.CE.GOV.BR 
HTTPS://WWW.ALTOSANTO eE-.130V7BRILICITACAOLISTA.P 
HP. 'R'.:"E Di ONIND:LNUA:,E 

ARTHUR PAIVA MAIA — 
Agente de Contratação. 

CIRCULAR NO D.O.E E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
NO DIA 21/02/2025. 

Publicado por: 
SOCCPITO Alves Li1/111 

Código Ident1ficador:550B0943 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANTONINA DO NORTE, 0 Agente de Contratação no uso das suas 
atribuições em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei n° 14.333/2021, 
toma público para conhecimento dos interessados, o presente 
AQUISIÇÃO DE CONJUNTO ESCOLARES (MESA E 
CADEIRA), PARA ATENDER A NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE, a fun de obter 
propostas adicionais. As condições gerais e outros se encontram 
disponíveis no site https://www. https://antoninadonorte.ce.gov.br/. 
As propostas deverão ser encaminhadas pelo E-mail 
antoninadonortelicitacao@grnail.com até o dia 25 de fevereiro de 
2025 (25/02/2025) is 23:59hs. ANTONINA DO NORTE - CE, 20 de 
fevereiro de 2025. 

ANTONIO PAES DA SILVA 
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Henrique Augusto Vieira de Matos 
Código Identlficador:8ACF152D 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE EDUCADOR SOCIAL — 
06 VAGAS, CONTRATO N° 2025.02.13.01 ANTONIO NETO 
PEREIRA, 2025.02.13.02 CICERO PAULO ALENCAR, 
2025.02.13.03 FRANCISCO JOSE SOUSA DA SILVA, 
2025.02.13.04 MATHEUS COSMO DOS SANTOS, 2025.02.13.05 
MARCIANA FELIPE, 2025.02.13.06 SUSANA DE FREITAS 
GOMES PEREIRA, CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 
— OBJETO: CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE 
DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL MÉDIO) PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE/CE, SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE — FUNDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, 
REPRESENTADO PELO ORDENADOR DE DESPESAS 0 SR_ 
FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, 13 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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Publicado por: 
Henrique Augusto Vieira de Matos 
Código Identificador:D180C22E 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 2025.02,06.11 ANDRESSA PAIVA DE 
OLIVEIRA CARVALHO, CONTRATO N° 2025.02.06.12 
BEATRIZ AN ACLETO SOUSA DA SILVA, CONTRATO N° 
2025.02.06.13 CAROLINE VICENTE DE OLIVEIRA SOUSA, 
CONTRATO N° 2025.02.06.14 FRANCISCA ISADORA 
FACUNDO SANTANA, CONTRATO N° 2025.02.06.15 IRIS 
DIAS, CONTRATO N° 2025.02.06.16 JULIANA DE OLIVEIRA 
DA SILVA, CONTRATO IV 2025.02.06.17 MARIA DAS 
GRAÇAS DOS SANTOS ANTUNES, CONTRATO N° 
2025.02.06.19 MARIA SARAH MACIEL LINARD, CONTRATO 
N• 2025.02.06.20 MARIA VIRGINIA MENDES GONÇALVES 
VALENTIM, CONTRATO N° 2025.02.06.22, TATIELLE 
CARVALHO ARRAIS, SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE 
COODENADORA DE PROJETOS — 02 VAGAS, CONTRATO 
N° 2025.02.06.18 MARIA JOSE HERCUI.ANO DA SILVA, 
NIVANY PEREIRA DE SOUSA CONTRATO NI° 2025.02.06.21, 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ASSISTENTE DE 

19
ECRETAFtlA — 11 VAGAS, CONTRATO N° 
25.02.06.07ANTÔNIA GONÇALVES DA SILVA CARVALHO, 
ONTRATO N° 2025.02.06.01 ALZIRA MIRANDA NUNES, 

CONTRATO N° 2025.02.06.02 BARBARA DE MOURA 
SARAIVA ARAUJO, CONTRATO N° 2025.02.06.08 BRUNA 
BRAGA NAZÁRIO, CONTRATO N° 2025.02.06.03 CARLOS 
HENRIQUE BARBOSA FERNANDES, CONTRATO N° 
2025.02.06.04 FRANCISCA VIEIRA DA SILVA, CONTRATO N" 
2025.02.06.23 MARIA AGUSTINHO DE FREITAS, CONTRATO 
N• 2025.02.06.03 MARIA JOSE FELIX SILVA, CONTRATO N° 
2025.02.06.09 MARCIANA SILVANEIDE MOTA, CONTRATO 
N° 2025.02.06.10 MARIA VALDEIDE FERREIRA, CONTRATO 
N° 2025.02.06.06 RICARDO HENRIQUE ALVES ARRAIS, 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 — OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS 
PROFISSIONAIS (N/VEL MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE AN'TONINA DO NTORTE/CE, 
SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE — 
FUNDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, 
REPRESENTADO PELO ORDENADOR DE DESPESAS 0 SR. 
FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Publicado por: 
Henrique Augusto Vieira de Matos 
Código Identificador:9E2BD53F 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 2025.02.19.01 KAYLANE DE SOUSA VIEIRA 
ARRAIS, CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 — 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE 
DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL MÉDIO) PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE/CE, SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE — FUNDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, 
REPRESENTADO PELO ORDENADOR DE DESPESAS 0 SR. 
FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Publicado por: 
Henrique Augusto Vieira de Matos 
Código identificador:85A4A358 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N° 609/2025, DE 17 DE FEVEREIRO DE 

2025. 

LEI MUNICIPAL IV 609/2025, DE 17 DE FEVEREIRO DE 
2025. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
CONSELHO 
DESEN VOl .VIMENTf ALU Nt 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

-r 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONINA DO-NORTE - CE, 
ANTONIO ROSENO FILHO, no uso de suas atribuições conferidas 
por lei, em especial o que determina a Lei Orgânica do Município de 
Antonina do Norte - CE, promulgar a presente LEI: 

CAPITULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTA VEL 

Art, V. Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável (CMDRS), de caráter deliberativo, consultivo, normativo 
e propositivo, com o objetivo de assessorar, avaliar e propor ao 
Executivo Municipal as diretrizes das políticas públicas de Antonina 
do Norte/CE ligadas à agricultura familiar, bem como deliberar sobre 
normas e critérios que visem acelerar o desenvolvimento rural 
sustentável, tendo como competências: 

I- Participar da construção do processo de desenvolvimento rural 
sustentável, assegurando a efetiva e legitima participação das 
comunidades rurais na discussão e elaboração do Plano Municipal, de 
forma a que este, em relação as necessidades dos agricultores (as) 
familiares, seja economicamente viável, politicamente correto, 
socialmente justo e ambientalrnente adequado; 

II- Definir os interesses e demandas municipais e regionais, fazendo 
com que estes estejam contemplados no planejamento municipal, 
estadual e federal. Para tanto e importante construir o Plano Safra 
Municipal; 

III-Buscar ampliar a captação de recursos para Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável (FMDRS), o monitoramento da 
execução para seu bom uso e a fiel prestação de contas fisica e 
financeira: 

IV — Ter caráter norteador, referenciador e definidor do processo de 
Desenvolvimento Rural Sustentável, sendo, para isso, necessário 
reconhecimento pelos atores governamentais e da sociedade civil 
organizada, como espaços legítimos de decisões efetivamente 
consideradas em tomo das políticas, programas c projetos relevantes e 
estratégicos nos diferentes níveis: Federal, Estadual Territorial e 
Municipal; 

V-Contar com processos democráticos de coordenação e decisão, de 
modo a consolida-los como fóruns efetivo de gestão social do 
Desenvolvimento Rural Sustentável; 

VI -Acompanhar e avaliar, de forma efetiva e permanente, a execução 
das ações previstas no Plano Safra Municipal e/ou outros serviços 
prestados a população rural pelos orgdos e entidades públicas 
integrantes do desenvolvimento rural sustentável no município; 

VII -Propor ao Executivo e ao Legislativo Municipais, bem como aos 
órgãos e entidades públicas e privadas que atuam no município, 
politicas públicas que contribuam para o aumento da produção 
agropecuária e para geração de ocupações produtivas e renda no meio 
rural; 

VIII — Formular e sugerir políticas públicas e diretrizes junto aos 
poderes Executivo e Legislativo Municipal para fundamentar ações de 
apoio a produção; ao fomento agropecuário; a regularidade da 
produção; distribuição e consumo de alimentos no Município; a 
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TERMO DE CONTRATO 

Lei ng 14.133, de 12 de abril de 2021 

Contrato Administrativo n° 2025.02.19.01 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A PESSOA FÍSICA, 

KAYLANE DE SOUSA VIEIRA ARRAIS, PARA 0 FIM QUE A 

SEGUIR DECLARAM: 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a com sede 

no(a) rua João Batista Arrais, n9 08, bairro centro, na cidade de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, 

inscrita no CNPJ sob o n2 07.594.500/0001-48, através da Secretaria de Assistência Social, neste ato 

representada pelo respectivo ordenador, o Sr. FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, doravante denominado de 

CONTRATANTE e, do outro lado, o(a) Sr.(a) KAYLANE DE SOUSA VIEIRA ARRAIS, residente e domiciliado 5 

Rua Joaquim Eliseu n2 159 Bairro: Centro, Antonina do Norte/CE, portador do CPF n9 075.315.213-42 e RG 

n2 2008902606 SSPDS CE ao fim assinado, doravante denominada de CONTFtATADO(A), de acordo com o 

Edital de Credenciamento Ng 01/2025, em conformidade com o que preceitua o Art. 17 §29 c/c Art. 79, 

parágrafo único inciso I da Lei Federal n9 14.133/2021, bem como Decreto Municipal n9 001/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO:=„:,„ 

1.1. 0 objeto deste contrato é o CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 

MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DE ANTONINA DO NORTE/CE, consoante Lei Federal n2 14.133/2021 e demais condições editalicias a 

bilidades das partes. 
seguii CAW! 

ITEM 

CJDOD, tici I'll'.".' 1 u, ...us, uu ............, — —. .,— 

PROFISSIONAL 

-- — . __ 

CARGA HORÁRIA

_ 

QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
ASSISTENTE DE SECRETARIA 

40 horas 
Semanais 

12 1.412,00 16.944 

Parágrafo único: 0 regime de execução deste contrato é de forma Indireta por preço unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA: 

2.1. 0 prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

termo contratual, podendo ser prorrogado, por interesse da CREDENCIANTE e anuência do(a) 

CREDENCIADO(A), conforme dispõe a Lei n2 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.944 (Dezeseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato serão executados no Município de ANTONINA DO NORTE, em local 

determinado pela Secretaria contratante, conforme condições e prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos, o qual este termo esta vinculado. 

3.3. 0 pagamento será efetuado, mensalmente, no mês subsequente 5 prestação dos serviços executados, 

conforme ordem de serviço expedido pela Secretaria contratante até o 109 (décimo) dia útil a s a 

apresentação do documento comprobatório do serviço prestado e atestado a sua efetiva execuçã ela 

Secretaria contratante, através de depó em conta bancária indicada pelo credenciado. 

RUA JOÃO BATISTA ARRA 

"1111111160 

- BAI CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNP 
07.594.500/0001-48. 
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3.4. A administração da Unidade gestora adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando o ateste 

da execução do serviço. 
3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSQUWNCEIROS: A 

4.1 As despesas resultantes destes procedimentos correrão a conta da dotação própria do orçamento da 

Secretaria de Assistência Social d Município de ANTONINA DO NORTE, nas dotações orçamentárias: 

08 245 0224 2.086 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz; elemento de 

despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Contratação Por Tempo Determinado, a 

serem custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1. 0 CREDENCIADO se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 

exigidas para a celebração do mesmo; 

5.2. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos. 

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

5.4. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os esclarecimentos 

que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 

inclusive respondendo pecuniariamente. 

CLAUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO: 
6.1. 0 CREDENC1ANTE, atravé da Secretaria de Assistência Social do Município de ANTONINA DO NORTE, 

realizará fiscalização permanentemente 5 prestação dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, sendo-

lhes facultado o descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo especifico, 

com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pelo CREDENCIADO, o 

que não restringe a responsabilidade do mesmo, no que diz respeito a sua atuação quanto a este Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 

7.1. 0 Inicio da execução dos serviços dar-se 5 após a assinatura do contrato; 

7.2. Os serviços deverão ser realizados pelos profissionais nas dependências da Unidade Gestora 

contratante, como também nos prédios vinculados a estas, dentro dos horários estabelecidos pelo órgão. 

7.3. Após firmado termo de contrato, o credenciado deverá apresentar-se junto a Secretaria contratante: 

7.4. Executar os serviços objeto d trato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas; 

_...)----t RUA JOÃO BATISTA ARp..A.113, O —_1_1A RRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
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7.5 Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do CREDENCIADO, sendo 
que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciaria e fiscal serão transferidos para as Secretarias 
contrata ntes. 

7.6. Comunicar a Secretaria contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do contrato. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste termo. 

7.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para a Secretaria contratante do município de ANTONINA DO NORTE. 
CLÁUSULA OITAVA — DA Itt0411.605AtittiVIL DA CONTRATADA: 
8.1. 0 CREDENCIADO é responsável pela correta execução dos serviços executados, responsabilizando-se 
quanto a execução incorreta dos serviços decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas. 

40.SULA NONA '"?,J1111.1111.EL,..-.7.,.. .,.., :-. 111L-
9.1. Os profissionais que, sem justa causa, após credenciados, não cumprirem com as obrigações 
correspondentes ao atendimento aos beneficiários, ficarão sujeitos às penalidades previstas no Art. 156 da 
Lei Federal n2 14.133/2021: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Multa, quando aplicada 2 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no cumprimento do objeto 
do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 

c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração Por um período máximo de até 03 (três) 
anos, conforme disposto no §42 do Art. 156 Lei Federal n2 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública conforme o disposto 
no §52 do Art. 156 da Lei Federal n2 14.133/2021; 

Parágrafo primeiro — 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará aplicação de multa 
correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
desse valor. 

Parágrafo segundo. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro da Secretaria de Assistência 
Social do Município de ANTONINA DO NORTE, ficando impedido durante 05 (cinco) anos de participar de 
novos credenciamentos ou a sua contratação pelo poder público Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. 0 CREDENCIADO não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma outra pessoa física. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 

11.1. 0 CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos 
procedimentos internos ao dispost na le • ção, com o intuito de proteger os dados pessoais que 

RUA JOÃO BATISTA ARR IRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
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forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 
11.1.1. 0 CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento 
para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame ou no contrato 
administrativo. 

11.2. 0 tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas 
nos Arts. 72, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do Art. 62 da LGPD e 37 
da Constituição Federal de 1988. 

11.3. 0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a 
identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o 
endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 12 do art. 41 
da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de 
seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das 
alterações em sua página eletrônica. 

11.4. 0 CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no 
cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual. 

11.5. 0 CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas 
e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessa-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. 0 CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

11.6.2. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento. 

11.6.3. 0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenha 
informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução d 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
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data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas 
nas hipóteses legalmente previstas, 

11.6.4. 0 CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

11.6.5. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 
garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em 
função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.6.6. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do 
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens 

.4111 e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.6.7. 0 CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades 
de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a 
demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse titulo. 

11.6.8. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos 
dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação. 

11.6.9. 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7. Comportar-se de modo inickineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 
13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
01111% parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 

INS 

13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

13.2.4.2.1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da 
Lei n° 14.133/2021. 

13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 
da Lei rig 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n2 14.133/2021. 

13.9. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 
I - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto, e. 

II - Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer 
algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei n2 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do Art. 137, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS, 111111 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO .

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal da Trasparência do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de ANTONINA DO 
NORTE, como também no flanelágrafo da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: 
Fica eleita a Comarca de ANTONINA DO NORTE, Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada qu 
seja. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

FRANCIS 
ORDEN 

Secretaria 

Testemunhas: 

NOME' 
CPF: 

A SILVA 
ESPESAS 

e ssistência Social 
CREDENCIANTE 

ri4 .e)s .4/ 

Antonina do Norte, 19 de Fevereiro de 2025. 

(-)e_ f-D (9t...1./310k.. 

KAYLANE DE SOUSA VIEIRA ARRAIS 
CPF: 075.315.213-42 

CREDENCIADO(A) 

2. NOME:Tix-r: coo...eola 

CPF:  36 ct. 457. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N9 2025.02.19.01 KAYLANE DE SOUSA VIEIRA ARRAIS, CREDENCIAMENTO 

PÚBLICO N° 001/2025 - OBJETO: CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS 

PROFISSIONAIS (NÍVEL MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, 

SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE - FUNDO DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO, REPRESENTADO PELO ORDENADOR DE DESPESAS 0 SR. 

FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

LONOIE,E 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 2025.02.06.11 ANDRESSA PAIVA DE 
OLIVEIRA CARVAL110, CONTRATO N° 2025.02.06.12 
BEATRIZ ANACLETO SOUSA DA SILVA, CONTRATO N° 
2025.02.06.13 CAROLINE VICENTE DE OLIVEIRA SOUSA, 
CONTRATO N° 2025.02.06.14 F1RANCISCA ISADORA 
FACUNDO SANTANA, CONTRATO N° 2025.02.06.15 IRIS 
DIAS. CONTRATO N° 2025.02.06.16 JULIANA DE OLIVEIRA 
DA SILVA, CONTRATO N° 2025.02.06.17 MARIA DAS 
GRAÇAS DOS SANTOS ANTUNES, CONTRATO N° 
2025.02.06.19 MARIA SARAH MACIEL LINARD, CONTRATO 
N' 2025.02.06.20 MARIA VIRGINIA MENDES GONÇALVES 
VALENTIM, CONTRATO N° 2025.02.06.22, TATIELLE 
CARVALHO ARRAIS, SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE 
COODENADORA DE PROJETOS — 02 VAGAS, CONTRATO 
N' 2025.02.06.18 MARIA JOSE HERCULANO DA SILVA, 
NIVANY PEREIRA DE SOUSA CONTRATO N° 2025.02.06.21, 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE ASSISTENTE DE 
lECRETARIA — 11 VAGAS, CONTRATO N° 

025.02.06.07ANTÔNIA GONÇALVES DA SILVA CARVALHO, 
CONTRATO N° 2025.02.06.01 ALZIRA MIRANDA NUNES. 
CONTRATO N° 2025.02.06.02 BARBARA DE MOURA 
SARAIVA ARAUJO, CONTRATO N° 2025.02.06.08 BRUNA 
BRAGA NAZÁRIO, CONTRATO N° 2025.02.06.03 CARLOS 
HENRIQUE BARBOSA FERNANDES, CONTRATO N° 
2025.02.06.04 FRANCISCA VIEIRA DA SILVA, CONTRATO N° 
2025.02.06.23 MARIA AGUSTIN110 DE FREITAS, CONTRATO 
N° 2025.02.06.03 MARIA JOSE FELIX SILVA, CONTRATO N° 
2025.02.06.09 MARCIANA SILVANEIDE MOTA, CONTRATO 
N° 2025.02.06.10 MARIA VALDEIDE FERREIRA, CONTRATO 
N' 2025.02.06.06 RICARDO HENRIQUE ALVES ARRAIS, 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 — OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIVERSOS 
PROFISSIONAIS (NÍVEL MÉDIO) PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, 
SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE — 
FUNDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, 
REPRESENTADO PELO ORDFNADOR DE DESPESAS 0 SR. 
FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Publicado por: 
Henrique Augusto Vieira de Matos 
Código Identificador:9E2BD53F 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 2025.02.19.01 KAYLANE DE SOUSA VIEIRA 
ARRAIS, CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 — 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE 
DIVERSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL MÉDIO) PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE/CE, SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE — FUNDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, 
REPRESENTADO PELO ORDENADOR DE DESPESAS 0 SR. 
FRANCISCO ARRAIS DA SILVA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Publicado por: 
Henrique Augusto Vieira de Matos 
Código Identificador:85A4A358 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL N°609/2025, DE 17 DE FEVEREIRO DE 

2025. 

LEI MUNICIPAL N' 609/2025, DE 17 DE it 110: 11:11E 
2025. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE, 
ANTONIO ROSEN° FILHO, no uso de suas atribuições conferidas 
por lei, em especial o que determina a Lei Orgânica do Município de 
Antonina do Norte - CE, promulgar a presente LEI: 

CAPITULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável (CMDRS), de caráter deliberativo, consultivo, normativo 
e propositivo, com o objetivo de assessorar, avaliar e propor ao 
Executivo Municipal as diretrizes das políticas publicas de Antonina 
do Norte/CE ligadas à agricultura familiar, bem como deliberar sobre 
normas e critérios que visem acelerar o desenvolvimento rural 
sustentável, tendo como competências: 

I- Participar da construção do processo de desenvolvimento rural 
sustentável, assegurando a efetiva e legitima participação das 
comunidades rurais na discussão e elaboração do Plano Municipal. de 
forma a que este, em relação ás necessidades dos agricultores (as) 
familiares, seja economicamente viável, politicamente correto, 
socialmente justo e ambientalmente adequado; 

II- Definir os interesses e demandas municipais e regionais, fazendo 
com que estes estejam contemplados no planejamento municipal, 
estadual e federal. Para tanto e importante construir o Plano Safra 
Municipal; 

III-Buscar ampliar a captação de recursos para Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável (FMDRS), o monitoramento da 
execução para seu bom uso e a fiel prestação de contas fisica e 
financeira; 

IV — Ter caráter norteador, referenciador e definidor do processo de 
Desenvolvimento Rural Sustentável, sendo, para isso, necessário 
reconhecimento pelos atores governamentais e da sociedade civil 
organizada, como espaços legítimos de decisões efetivamente 
consideradas em tomo das políticas, programas c projetos relevantes e 
estratégicos nos diferentes níveis: Federal, Estadual Territorial e 
Municipal; 

V-Contar com processos democráticos de coordenação e decisào, de 
modo a consolida-los como fóruns efetivo de gestão social do 
Desenvolvimento Rural Sustentável; 

VI -Acompanhar e avaliar, de forma efetiva e permanente, a execução 
das ações previstas no Plano Safra Municipal e/ou outros serviços 
prestados a população rural pelos órgãos e entidades públicas 
integrantes do desenvolvimento rural sustentável no município; 

VII -Propor ao Executivo e ao Legislativo Municipais, bem como aos 
órgãos c entidades públicas e privadas que atuam no município. 
políticas públicas que contribuam para o aumento da produção 
agropecuária e para geração de ocupações produtivas e renda no meio 
rural; 

VIII — Formular e sugerir políticas públicas e diretrizes junto aos 
poderes Executivo e Legislativo Municipal para fundamentar ações de 
apoio a produção; ao fomento agropecuário; a regularidade da 
produção; distribuição e consumo de alimentos no Município; a 
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